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Aviso. — Com base no disposto no artigo 1.o do
Decreto-Lei n.o 328/87, de 16 de Setembro, foi
publicado o apêndice n.o 158/2004 ao Diário da
República, 2.a série, n.o 303, de 29 de Dezembro
de 2004, inserindo o seguinte:

Ministério da Saúde

Administração Regional de Saúde do Alentejo.
Administração Regional de Saúde do Algarve.
Administração Regional de Saúde do Centro.
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do

Tejo.
Administração Regional de Saúde do Norte.
Direcção-Geral da Saúde.
Centro Hospitalar de Coimbra.
Hospitais Civis de Lisboa.
Hospitais da Universidade de Coimbra.
Hospital Distrital de Águeda.
Hospital Distrital de Lamego.
Hospital Distrital do Montijo.
Hospital Distrital de São João da Madeira.
Hospital Doutor José Maria Grande.
Hospital do Espírito Santo — Évora.
Hospital de Nossa Senhora da Conceição de Valongo.
Hospital de Reynaldo dos Santos.
Hospital de Santa Maria.
Hospital de São João.
Hospital de São Marcos.
Hospital de Sousa Martins.
Maternidade de Júlio Dinis.
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Direcção de Serviços Administrativos e Financeiros

Despacho n.o 27 107/2004 (2.a série). — Por despacho de 10
de Dezembro de 2004 da secretária-geral da Assembleia da República:

Maria Filomena Aveiro Alves — nomeada, precedendo concurso, téc-
nica superior parlamentar principal (área jurídica) do quadro de
pessoal da Assembleia da República (1.o escalão, índice 525). (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Dezembro de 2004. — A Directora de Serviços, por delegação
da Secretária-Geral, Maria Teresa Fernandes.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete da Secretária de Estado
da Presidência do Conselho de Ministros

Despacho n.o 27 108/2004 (2.a série). — Nos termos dos n.os 3
e 4 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio
Maria Filomena Fernandes Fevereiro Assunção para prestação ao
meu Gabinete de trabalhos de natureza técnico-administrativa e de
apoio ao processo legislativo, nos seguintes termos:

1 — A presente nomeação é feita pelo prazo de um ano, reno-
vando-se automaticamente por iguais períodos de tempo, salvo comu-
nicação em contrário.

2 — A remuneração anual é equiparada ao vencimento anual ilí-
quido do cargo de secretária pessoal de gabinete e paga em
14 prestações.

3 — Para efeitos do cálculo do vencimento referido no número
anterior, consideram-se incluídos os valores remuneratórios corres-
pondentes aos subsídios de Natal e de férias, refeições e telefone,
legalmente estabelecidos.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 24 de Novembro
de 2004.

25 de Novembro de 2004. — A Secretária de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros, Sofia de Sequeira Galvão.

Despacho n.o 27 109/2004 (2.a série). — Considerando as atri-
buições e competências do meu Gabinete no domínio do procedimento
legislativo do Governo;

Considerado as necessidades informáticas, administrativas e docu-
mentais na gestão e permanente actualização do sistema integrado
de gestão de diplomas que permite a disponibilização em formato
electrónico dos projectos de diplomas legislativos e das agendas das
reuniões de Secretários de Estado e do Conselho de Ministros;

Considerando que importa garantir a segurança e a confidencia-
lidade do procedimento legislativo do Governo;

Considerando o significativo acréscimo que tais tarefas implicam
no trabalho prestado pelo meu Gabinete:

1 — Nomeio, ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, Carla Cristina Letras Bap-
tista para o desempenho de funções de natureza técnica e de apoio
administrativo do meu Gabinete, no âmbito do procedimento legis-
lativo e do sistema integrado de gestão de diplomas.

2 — A presente nomeação é feita pelo prazo de um ano, reno-
vando-se automaticamente por iguais períodos de tempo, salvo comu-
nicação em contrário.

3 — A remuneração anual é equiparada ao vencimento anual ilí-
quido do cargo de secretária pessoal de Gabinete e paga em catorze
prestações.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 24 de Novembro
de 2004.

25 de Novembro de 2004. — A Secretária de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros, Sofia de Sequeira Galvão.

Despacho n.o 27 110/2004 (2.a série). — Nos termos dos n.os 3
e 4 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio
Sónia Helena Barbosa Monteiro de Macedo Godinho Gomes para
prestação ao meu Gabinete de trabalhos de natureza técnico-admi-
nistrativa e de apoio ao processo legislativo, nos seguintes termos:

1 — A presente nomeação é feita pelo prazo de um ano, reno-
vando-se automaticamente por iguais períodos de tempo, salvo comu-
nicação em contrário.

2 — A remuneração mensal é equiparada ao vencimento anual ilí-
quido do cargo de secretária pessoal de Gabinete e paga em
14 prestações.

3 — Para efeitos do cálculo do vencimento referido no número
anterior, consideram-se incluídos os valores remuneratórios corres-
pondentes aos subsídios de Natal, de férias, de refeições e de telefone,
legalmente estabelecidos.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 24 de Novembro
de 2004.

25 de Novembro de 2004. — A Secretária de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros, Sofia de Sequeira Galvão.

Despacho n.o 27 111/2004 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto nos artigos 2.o, 4.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de
Julho, nomeio a licenciada Maria Antónia Pereira Leite Freitas Moura
Anes, especialista superior da Polícia Judiciária, para exercer as fun-
ções de adjunta do meu Gabinete, em regime de requisição.

2 — Ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88,
de 23 de Julho, designo a adjunta Dr.a Maria Antónia Pereira Leite
Freitas Moura Anes para substituir a chefe do Gabinete nas suas
ausências e impedimentos.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 6 de Dezembro
de 2004.

6 de Dezembro de 2004. — A Secretária de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros, Sofia de Sequeira Galvão.

Gabinete do Secretário de Estado
do Desporto e Reabilitação

Despacho n.o 27 112/2004 (2.a série). — Considerando que a
Federação Portuguesa de Pesca Desportiva, a Federação Portuguesa
de Pesca Desportiva no Alto Mar e a Federação Portuguesa das Acti-
vidades Subaquáticas são co-organizadoras dos Mundiais de Pesca
Desportiva — Portugal 2006, evento que comportará 19 campeonatos
do mundo no período de 9 a 18 de Setembro de 2006;

Considerando que a Federação Internacional de Pesca Desportiva
em Água Doce (FIPS-e. d.), a Federação Internacional de Pesca Des-
portiva — Pluma (FIPS-mouche), a Federação Internacional de Pesca
Desportiva no Mar (FIPS-m.), membros da Confederação Interna-
cional de Pesca Desportiva (CIPS) e a Confederação Mundial de
Actividades Subaquáticas (CMAS) assegurarão a supervisão dos res-
pectivos campeonatos;

Considerando que a comissão organizadora dos Mundiais de Pesca
Desportiva — Portugal 2006 assegurará o controlo organizacional e
financeiro do evento;

Considerando que o interesse e a oportunidade do evento, o qual
se enquadra no Programa do XVI Governo Constitucional, desig-
nadamente quando se assinala como prioridade o reforço da dimensão
internacional do desporto em Portugal;

Considerando que para a melhor organização possível do evento
se exige especial empenho e disponibilidade dos agentes envolvidos
na organização do evento, torna-se necessário garantir a aplicação
das medidas de apoio previstas nos artigos 12.o, 13.o, 19.o e 20.o do
Decreto-Lei n.o 125/95, de 31 de Maio, aos agentes desportivos a
que alude o n.o 3 do artigo 39.o do referido diploma:

Deste modo, nos termos e para os efeitos da legislação acima indi-
cada, reconhece-se o interesse público dos Mundiais de Pesca Des-
portiva — Portugal 2006, que se realizará de 9 a 18 de Setembro
de 2006.

7 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado do Desporto
e Reabilitação, Hermínio José Sobral Loureiro Gonçalves.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 27 113/2004 (2.a série). — Por des-
pacho do Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Minis-
tros de 23 de Março de 2004, por delegação:

Sérgio Paulo Feliciano Viegas, técnico de informática do grau 1,
nível 1, do INETI — Instituto Nacional de Engenharia e Tecnologia
Industrial — prorrogada a comissão de serviço, nos termos do dis-
posto no n.o 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 184/98, de 6 de
Julho, pelo período de dois anos e por urgente conveniência de
serviço, para exercer o cargo de consultor do quadro de pessoal
do Centro de Gestão da Rede de Informática do Governo —
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CEGER, índice 770, com efeitos a partir de 1 de Abril de 2004.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Dezembro de 2004. — O Secretário-Geral, José M. Sousa
Rego.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho conjunto n.o 750/2004. — Ao abrigo do disposto nos
n.os 1, 4 e 5 do artigo 19.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, conjugado
com o artigo 6.o, n.os 1 e 3, do Decreto-Lei n.o 49/2003, de 25 de
Março, é nomeado em comissão de serviço, pelo período de três
anos, presidente do Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil,
precedendo audição da Associação Nacional de Municípios Portu-
gueses e da Liga dos Bombeiros Portugueses, o Doutor Manuel João
Morais Ribeiro, cujo curriculum vitae se publica em anexo ao presente
despacho, do qual faz parte integrante.

13 de Dezembro de 2004. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel
de Santana Lopes. — O Ministro da Administração Interna, Daniel
Viegas Sanches.

Curriculum vitae

I — Identificação:

Nome — Manuel João Morais Ribeiro;
Data de nascimento — 19 de Janeiro de 1958;
Naturalidade — Lisboa.

II — Habilitações literárias — licenciado em Sociologia pelo Ins-
tituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa (ISCTE), no
ano de 1983, com a classificação final de 15 valores e qualificação
de Bom.

III — Experiência profissional:
1983-1988 — professor do ensino secundário, tendo leccionado as

disciplinas de Sociologia, Antropologia Cultural e Geografia;
1986-2003 — técnico superior (sociólogo) na Câmara Municipal de

Lisboa:

1986-1993 — no Gabinete Técnico de Alfama — coordenador da
área de intervenção sociológica e sector de serviço social — res-
ponsável pela caracterização sociológica da população e habi-
tação das freguesias de São Miguel, Santo Estêvão, São Vicente
(parcial), Sé, Santiago e Castelo;

1993-2003 — no Serviço Municipal de Protecção Civil:

Coordenador do Núcleo de Planeamento (1993-1996);
Chefe de divisão de Planeamento e Operações

(1996-2003) — coordenador responsável pela elaboração
dos seguintes planos de emergência: Plano Municipal de
Emergência (1997); Plano de Emergência Expo 98 (pro-
tecção civil) (1998); Plano de Emergência do Bug Infor-
mático do Ano 2000 (1999); Plano de Emergência para
o Risco sísmico (2002); Plano Especial de Emergência
do Parque Florestal de Monsanto (2003) e Plano Especial
de Emergência — Gymnaestrada 2003 (2003).

Vice-presidente do Serviço Nacional de Bombeiros e Pro-
tecção Civil (2003-. . . ).

IV — Qualificações profissionais — participou em diversos cursos,
acções formativas e seminários, salientando-se:

Plano Municipal de Emergência, organizado pela CERTI-
TECNA, 31 de Março de 1998, Lisboa;

Crisis management course, promovido por The NATO School
(SHAPE), de 29 de Abril a 3 de Maio de 2002, Oberammergau,
Alemanha.

V — Comunicações e trabalhos publicados:

Apresentou várias comunicações nos domínios temáticos da
sociologia, reabilitação urbana, protecção civil, planeamento
e gestão de emergência, em seminários, colóquios e confe-
rências nacionais e internacionais, tendo diversos artigos
publicados;

Formador nos cursos de pós-graduação de Gestão Municipal
da Protecção Civil (anos de 2002-2003 e 2003-2004) da Uni-
versidade Independente e de Dinâmicas Sociais e Riscos Natu-
rais (2003-2004) da Faculdade de Economia da Universidade
de Coimbra.

MINISTÉRIO DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO

Instituto Português da Qualidade

Despacho n.o 27 114/2004 (2.a série). — Organismo de verifi-
cação metrológica de sonómetros. — 1 — Através da Portaria
n.o 1069/89, de 13 de Dezembro, foi publicado o regulamento de
controlo metrológico dos sonómetros.

2 — Verifica-se a necessidade de descentralizar a realização das
operações de controlo metrológico envolvidas, por forma a simplificar
os procedimentos administrativos, sem prejuízo do necessário rigor
metrológico.

3 — Assim, para efeitos de aplicação da Portaria n.o 1069/89, de
13 de Dezembro, e nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 291/90, de 20 de Setembro, determino:

a) É reconhecida a qualificação ao ISQ — Instituto de Soldadura
e Qualidade, com a morada na Avenida do Prof. Dr. Cavaco
Silva, 33, Talaíde, Taguspark, 2780-920 Porto Salvo, para a
execução das operações de controlo metrológico a sonó-
metros;

b) A referida empresa colocará, nos termos da legislação em
vigor, a respectiva marca própria, anexa ao presente despacho,
bem como o símbolo de operação de controlo metrológico,
no esquema de selagem dos instrumentos de mediação abran-
gidos pelo regulamento atrás referido;

c) Das operações envolvidas, serão mantidos em arquivo os rela-
tórios dos ensaios correspondentes às operações de controlo
metrológico, nos termos da lei.

d) Mensalmente deverá a empresa enviar ao IPQ uma relação
dos instrumentos que forem verificados, assim como efectuar
o pagamento dos montantes correspondentes às operações
de controlo metrológico realizadas, até ao dia 10 do mês
seguinte, mediante cheque endossado ao Instituto Português
da Qualidade, remetido ao Serviço de Metrologia Legal, Rua
de António Gião, 2, 2829-513 Caparica.

e) O valor da taxa aplicável às operações prevista no regulamento
acima referido será definido por despacho e revisto anual-
mente.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2005 e é válido até 31 de Dezembro de 2008.

9 de Dezembro de 2004. — O Vogal do Conselho de Administração,
M. Duarte Figueira.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 27 115/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Dezembro de 2004 do secretário-geral do Ministério
da Defesa Nacional:

Maria Carminda Alves Ramos Morgado, técnica profissional principal
do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério da Defesa
Nacional — nomeada, precedendo concurso, técnica profissional
especialista do mesmo quadro de pessoal.

13 de Dezembro de 2004. — O Secretário-Geral-Adjunto, Jorge
Correia Jacinto.
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MARINHA

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Recrutamento e Selecção

Aviso n.o 12 101/2004 (2.a série). — Concurso de admissão de
voluntários de ambos os sexos para prestação de serviço militar nos
quadros permanentes na categoria de praça e no posto de primeiro-
-marinheiro da classe de músicos. — 1 — Faz-se saber que, até 21 de
Janeiro de 2005, está aberto concurso nesta Repartição, nos termos
estabelecidos na Lei do Serviço Militar e demais legislação em vigor,
para admissão de cidadãos voluntários de ambos os sexos para a pres-
tação de serviço militar nos quadros permanentes na categoria de
praça e no posto de primeiro-marinheiro da classe de músicos, exe-
cutantes em qualquer dos instrumentos que fazem parte da distri-
buição instrumental da Banda da Armada, a incorporar em 22 de
Junho de 2005.

2 — Podem concorrer os cidadãos de ambos os sexos que satisfaçam
as condições gerais de admissão estabelecidas nas normas do concurso
e que se comprometam a servir na Marinha por um período mínimo
de quatro anos após o ingresso nos quadros permanentes.

3 — Os documentos para admissão ao concurso deverão ser diri-
gidos ao almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, de forma
a darem entrada no Centro de Recrutamento da Armada até às 16 ho-
ras e 30 minutos do dia 21 de Janeiro de 2005.

4 — Nos termos do artigo 33.o do Regulamento de Incentivos (RI),
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, alte-
rado pelo Decreto-Lei n.o 118/2004, de 21 de Maio, 30 % das vagas
destinam-se aos candidatos que:

a) Tendo prestado três anos de serviço em regime de contrato
(RC), passaram à reserva de disponibilidade (RD) a partir
de 19 de Novembro de 2000, de acordo com o disposto no
n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de
Dezembro, ao estatuir que só beneficiam dos incentivos apli-
cáveis pelo Ministério da Defesa Nacional os militares que
à data da entrada em vigor do RI estivessem na efectividade
de serviço;

b) Estando na efectividade de serviço e tendo prestado três anos
em RC, se encontrem nos últimos seis meses da vigência
do contrato a contar da data de fecho deste concurso, nos
termos do artigo 49.o do RI.

5 — Na determinação das vagas afectas ao contingente de 30 %,
referidas no n.o 4, alíneas a) e b), o cálculo dos valores é arredondado
para o inteiro superior se o decimal for maior ou igual a cinco e
para o inteiro inferior se for menor que cinco.

6 — No preenchimento das vagas respeitar-se-á a seguinte sequên-
cia:

a) Preenchimento das vagas do contingente de 30 % pelos can-
didatos referidos no n.o 4, alíneas a) e b);

b) Adição das vagas sobrantes da operação a que se refere a
alínea anterior às vagas do contingente geral, constituído pelos
restantes 70 % das vagas;

c) Inclusão no âmbito do contingente geral dos candidatos refe-
ridos no n.o 4, alínea b), que não preencham as vagas do
contingente de 30 % e que reúnem as condições para con-
correrem ao contingente geral;

d) Preenchimento das vagas do contingente geral pelos candi-
datos que concorrem exclusivamente a este contingente e
pelos candidatos referidos na alínea anterior.

7 — Para além das condições gerais constantes nas normas do con-
curso, os candidatos devem satisfazer as seguintes condições especiais:

a) Ter idade mínima de 17 e máxima de 21 anos até 31 de
Dezembro de 2005, para candidatos civis ou militares de
outros ramos das Forças Armadas (excepto para candidatos
militares abrangidos pelo artigo 47.o do RI);

b) Ter idade não superior a 23 anos até 31 de Dezembro de
2005, para praças a prestar serviço efectivo em RC na Mari-
nha, ou, estando na reserva de disponibilidade, oriundos da
Marinha (excepto para candidatos abrangidos pelo artigo 47.o
do RI);

c) Possuir como habilitações literárias mínimas o 9.o ano de
escolaridade do ensino básico ou habilitação legalmente equi-
valente, obtida por qualquer das vias de educação artística
da área de música;

d) Satisfazer os requisitos especiais, estabelecidos em disposições
próprias, constantes do aviso de abertura do concurso de
admissão, designadamente os relativos a:

Aptidão nas provas técnicas;
Parâmetros médicos, físicos e psicológicos de selecção;
Ter menor idade;
Ter melhores habilitações literárias.

8 — O concurso é válido por dois anos a contar da data da publi-
cação das classificações na Ordem da Direcção do Serviço de Pessoal,
2.a série.

9 — As normas contendo as condições de admissão e outras infor-
mações podem ser obtidas nos seguintes locais:

Centro de Recrutamento da Armada, Instalações Navais de
Alcântara, Praça da Armada, 1350-027 Lisboa, telefone:
213945469; fax: 213945566;

Número verde: 800204635 (chamada grátis);
E-mail: cra@marinha.pt;
Gabinete de Divulgação e Informação da Marinha, Praça do

Comércio, 1100-048 Lisboa, telefone: 213429408;
Capitanias e delegações marítimas;
Câmaras municipais e juntas de freguesia.

15 de Dezembro de 2004. — O Chefe da Repartição, António Gil
Parente de Carvalho, capitão-de-mar-e-guerra SEA.

EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Portaria n.o 1340/2004 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

COR INF (18627373) José Augusto Gonçalves Sequeira — passa à
situação de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
devendo ser considerado nesta situação desde 27 de Setembro de
2004. Fica com a remuneração mensal de E 3180,59. Conta 39 anos,
11 meses de serviço, nos termos do artigo 45.o do EMFAR.

2 de Novembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Ajudante-General, Jorge Manuel Silvério,
tenente-general.

Portaria n.o 1341/2004 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

COR INF (06544166) Joaquim António Pereira Moreira dos San-
tos — passa à situação de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1
do artigo 152.o do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, devendo ser considerado nesta situação desde
11 de Outubro de 2004. Fica com a remuneração mensal de
E 3369,74. Conta 47 anos, 6 meses e 1 dia de serviço, nos termos
do artigo 45.o do EMFAR.

5 de Novembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Ajudante-General, Jorge Manuel Silvério,
tenente-general.

Portaria n.o 1342/2004 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

TGEN (32255060) Raul Fernando Durão Correia — passa à situação
de reserva, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 152.o do
EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 15 de Outu-
bro de 2004. Fica com a remuneração mensal de E 4220,92. Conta
57 anos e 27 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o do EMFAR.

15 de Novembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Ajudante-General, Jorge Manuel Silvério,
tenente-general.

Portaria n.o 1343/2004 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

MGEN (09326564) António Duarte Mendes Correia — passa à situa-
ção de reserva, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 14 de
Outubro de 2004. Fica com a remuneração mensal de E 3811,09.
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Conta 51 anos, 2 meses e 3 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

15 de Novembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado
Maior do Exército, o Ajudante-General, Jorge Manuel Silvério,
tenente-general.

Portaria n.o 1344/2004 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

COR CAV (17310572) Mário Rodrigues — passa à situação de
reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do EMFAR,
devendo ser considerado nesta situação desde 8 de Outubro de
2004. Fica com a remuneração mensal de E 3369,74. Conta 42 anos,
5 meses e 7 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o do EMFAR.

15 de Novembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Ajudante-General, Jorge Manuel Silvério,
tenente-general.

Comando do Pessoal

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal

Repartição de Pessoal Militar não Permanente

Portaria n.o 1345/2004 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército promover ao posto de tenente desde 3 de Agosto
de 2004, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 305.o do EMFAR,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, contando
a antiguidade e efeitos administrativos desde a mesma data, o alferes
em seguida mencionado:

ALF I SAP. Infantaria RC (12808399) Pedro Henrique Cavaleiro
Rocha.

29 de Novembro de 2004. — Por subdelegação do Major-General
DAMP, após subdelegação do Tenente-General AGE, por delegação
do General CEME, o Chefe da Repartição, Rui Garcia Simões, TCOR
INF.

Despacho n.o 27 116/2004 (2.a série). — Por despacho de 6
de Setembro de 2004 do chefe da RPMNP/DAMP, por subsubde-
legação do MGEN DAMP, após subdelegação do TGEN AGE, por
delegação recebida do GEN CEME, foram promovidos ao posto de
segundo-sargento, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 305.o
do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de
Agosto, contando a antiguidade desde a data que se indica, a partir
da qual têm direito ao vencimento do novo posto, os militares a seguir
mencionados:

FUR RC 063 NIM 06927800, Maria de Lurdes Gomes dos San-
tos — 3 de Agosto de 2004.

FUR RC 108 NIM 13582098, Sérgio Manuel Ferreira de Pinho — 3 de
Agosto de 2004.

3 de Dezembro de 2004. — O Chefe da Repartição, Rui Garcia
Simões, TCOR INF.

Despacho n.o 27 117/2004 (2.a série). — Por despacho de 7
de Setembro de 2004 do chefe da RPMNP/DAMP, por subsubde-
legação do MGEN DAMP, após subdelegação do TGEN AGE, por
delegação recebida do GEN CEME, foram promovidos ao posto de
segundo-sargento, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 305.o
do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de
Agosto, contando a antiguidade desde a data que se indica, a partir
da qual têm direito ao vencimento do novo posto, os militares a seguir
mencionados:

FUR RC 028 NIM 02290097, João Filipe Castanheira Leandro — 3 de
Agosto de 2004.

FUR RC 028 NIM 09545098, Miguel Filipe Mendonça André — 27 de
Janeiro de 2004.

FUR RC 031 NIM 15720796, Fernando Jorge Barros Ferreira — 27 de
Janeiro de 2004.

FUR RC 031 NIM 16064295, Dinis Fernandes Rodrigues — 27
de Janeiro de 2004.

FUR RC 031 NIM 11477597, Tiago Alexandre Lagarto Barre-
las — 27 de Janeiro de 2004.

FUR RC 031 NIM 12785096, Paulo Jorge Levita Ferreira — 27 de
Janeiro de 2004.

3 de Dezembro de 2004. — O Chefe da Repartição, Rui Garcia
Simões, TCOR INF.

Despacho n.o 27 118/2004 (2.a série). — Por despacho de 8 de
Setembro de 2004 do chefe da RPMNP/DAMP, por subsubdelegação
do MGEN DAMP, após subdelegação do TGEN AGE, por delegação
recebida do GEN CEME, foi promovido ao posto de segundo-sar-
gento, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 305.o do EMFAR,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, contando
a antiguidade desde a data que se indica, a partir da qual tem direito
ao vencimento do novo posto, o militar a seguir mencionado:

FUR RC 377 NIM 01724999, Luís Miguel Segurado da Silva — 3 de
Agosto de 2004.

3 de Dezembro de 2004. — O Chefe da Repartição, Rui Garcia
Simões, TCOR INF.

Despacho n.o 27 119/2004 (2.a série). — Por despacho de 13 de
Setembro de 2004 do chefe da RPMNP/DAMP, por subsubdelegação
do MGEN DAMP, após subdelegação do TGEN AGE, por delegação
recebida do GEN CEME, foram promovidos ao posto de segundo-
-sargento, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 305.o do EMFAR,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 197/A-2003, de 30 de Agosto, contando
a antiguidade desde a data que se indica, a partir da qual têm direito
ao vencimento do novo posto, os militares a seguir mencionados:

FUR RC 466 NIM 06885196, Ana Catarina de Sousa Chulata — 3 de
Agosto de 2004.

FUR RC 501 NIM 10791800, Sofia Sameiro Cunha Gonçalves — 3 de
Agosto de 2004.

3 de Dezembro de 2004. — O Chefe da Repartição, Rui Garcia
Simões, TCOR INF.

Despacho n.o 27 120/2004 (2.a série). — Por despacho de 21 de
Setembro de 2004 do chefe da RPMNP/DAMP, por subsubdelegação
do MGEN DAMP, após subdelegação do TGEN AGE, por delegação
recebida do GEN CEME, foi promovido ao posto de segundo-sar-
gento, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 305.o do EMFAR,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, contando
a antiguidade desde a data que se indica, a partir da qual tem direito
ao vencimento do novo posto, o militar a seguir mencionado:

FUR RC 031 NIM 17450196, Paulo Filipe Penedro — 3 de Agosto
de 2004.

3 de Dezembro de 2004. — O Chefe da Repartição, Rui Garcia
Simões, TCOR INF.

Despacho n.o 27 121/2004 (2.a série). — Por despacho de 1 de
Outubro de 2004 do chefe da RPMNP/DAMP, por subsubdelegação
do MGEN DAMP, após subdelegação do TGEN AGE, por delegação
recebida do GEN CEME, foram promovidos ao posto de segundo-
-sargento, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 305.o do EMFAR,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, contando
a antiguidade desde a data que se indica, a partir da qual têm direito
ao vencimento do novo posto, os militares a seguir mencionados:

FUR RC 609 NIM 19605399, Pedro José Rodrigues Correia — 3 de
Agosto de 2004.

FUR RC 031 NIM 05222996, Alfredo Manuel Araújo Castro — 3 de
Agosto de 2004.

FUR RC 031 NIM 13426999, César de Medeiros Farias — 3 de Agosto
de 2004.

3 de Dezembro de 2004. — O Chefe da Repartição, Rui Garcia
Simões, TCOR INF.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 27 122/2004 (2.a série). — Considerando que o
Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de Dezembro, que estabeleceu o regime
do sector empresarial do Estado, previu, no n.o 1 do seu artigo 13.o,
que as empresas públicas devem facultar ao Ministério das Finanças
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um conjunto de informações visando o seu acompanhamento e
controlo;

Considerando que, nos termos do n.o 2 do referido artigo 13.o
do mesmo diploma, as informações a prestar pelas empresas públicas
devem obedecer às condições que vierem a ser estabelecidas por des-
pacho do Ministro das Finanças;

Considerando que o controlo financeiro que tem vindo a ser exer-
cido pela Inspecção-Geral de Finanças, nos termos do artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 558/89, de 17 de Dezembro, identificou como
constrangimento relevante à economia, eficiência e eficácia da gestão
das empresas públicas as insuficiências da gestão previsional de muitas
das empresas, bem como a ausência, quase generalizada, de critérios
que permitam a avaliação sistemática do desempenho da gestão;

Considerando que apenas algumas das empresas abrangidas pelo
cumprimento dos deveres de informação à Inspecção-Geral de Finan-
ças, estabelecidos pelo despacho n.o 2196/2001, de 2 de Fevereiro,
do Ministro das Finanças, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 13.o
do Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de Dezembro, cumpriram satisfa-
toriamente essa obrigação;

Considerando que se torna necessário que alguns dos documentos
que integram os deveres especiais de informação a que se refere
o despacho n.o 2196/2001, de 2 de Fevereiro, do Ministro das Finanças,
obedeçam a um conjunto de requisitos mínimos:

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 558/89, de 17 de Dezembro, determino às empresas públicas não
financeiras:

1 — Para efeitos de acompanhamento e controlo financeiro, devem,
nos casos aplicáveis, ser obrigatoriamente enviados à Inspecção-Geral
de Finanças, os seguintes elementos:

a) Planos de actividades anuais e plurianuais, a apresentar nos
30 dias subsequentes à sua aprovação;

b) Orçamentos anuais, a apresentar nos 30 dias subsequentes
à sua aprovação;

c) Relatórios trimestrais de execução orçamental, a apresentar
até 45 dias após o final do período a que respeitam;

d) Relatórios trimestrais do órgão de fiscalização, a apresentar
até 45 dias após o final do período a que respeitam;

e) Documentos de prestação anual de contas, individuais e con-
solidadas, bem como os relatórios produzidos pelos auditores
externos, quando disponíveis, e o relatório anual da fisca-
lização do revisor oficial de contas, com a antecedência
mínima de 15 dias em relação à data da assembleia geral
anual;

f) Cópias das actas das assembleias gerais e das deliberações
unânimes por escrito, a apresentar até 30 dias após a data
da sua realização;

g) Estatutos em vigor e respectivas actualizações;
h) Quaisquer outros elementos ou documentos que a Inspec-

ção-Geral de Finanças considere necessários para a adequada
execução dos seus trabalhos no domínio do controlo finan-
ceiro, sempre que solicitados.

2 — Os documentos a que se referem as alíneas a) e b) do número
anterior deverão ser aprovados de acordo com os respectivos estatutos
e demais legislação aplicável até 30 de Novembro, com excepção do
ano corrente, em que podem ser aprovados até 31 de Dezembro,
devendo os mesmos ser acompanhados, designadamente, pelos seguin-
tes elementos:

i) Definição dos objectivos a alcançar e das opções estratégicas
a implementar e respectiva fundamentação;

ii) Explicitação das diferentes políticas a adoptar, designada-
mente em matéria económica e financeira e de recursos
humanos;

iii) Pressupostos que servem de base à elaboração dos planos
de actividades, das demonstrações financeiras e dos planos
de investimentos;

iv) Indicadores de avaliação do desempenho aos níveis econó-
mico, financeiro, actividade, recursos humanos e satisfação
dos clientes.

3 — O cumprimento do disposto nos números anteriores não pre-
judica as competências do ministro responsável pelo sector de acti-
vidade onde pertence a empresa.

4 — É revogado o despacho n.o 2196/2001, de 8 de Janeiro, do
Ministro das Finanças.

30 de Novembro de 2004. — O Ministro das Finanças e da Admi-
nistração Pública, António José de Castro Bagão Félix.

Gabinete da Secretária de Estado
da Administração Pública

Despacho n.o 27 123/2004 (2.a série). — Nos termos do disposto
nos artigos 2.o, 4.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
nomeio para exercer as funções de assessor equiparado a adjunto
do meu Gabinete o licenciado em Economia João Luís Pereira Miguel.

A presente nomeação fundamenta-se na necessidade de assessoria
no domínio económico e financeiro e no acompanhamento perma-
nente nas diversas áreas de actuação desta Secretaria de Estado que
dificilmente pode ser satisfeito de forma plena sem o contributo de
especialistas nas diversas áreas.

O nomeado tem a remuneração correspondente ao vencimento base
de adjunto, incluindo as quantias correspondentes aos subsídios de
férias, de Natal e de refeição, acrescida da quantia correspondente
a despesas de representação.

O nomeado é, para os efeitos previstos no presente despacho, requi-
sitado, nos termos legais, ao Banco Espírito Santo.

O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Novembro
de 2004.

29 de Novembro de 2004. — A Secretária de Estado da Admi-
nistração Pública, Maria do Rosário da Silva Cardoso Águas.

Despacho n.o 27 124/2004 (2.a série). — Nos termos do disposto
nos artigos 2.o, 4.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
nomeio para exercer as funções de assessor equiparado a adjunto
do meu Gabinete o licenciado em Engenharia Electrotécnica e de
Computadores Paulo António Magro da Luz.

A presente nomeação fundamenta-se na necessidade de assessoria
no domínio do processo de reforma da Administração Pública e no
acompanhamento permanente nas diversas áreas de actuação deste
Gabinete.

O nomeado tem a remuneração correspondente ao vencimento base
de adjunto, incluindo as quantias correspondentes aos subsídios de
férias, de Natal e de refeição, acrescida da quantia correspondente
a despesas de representação.

O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Novembro
de 2004.

29 de Novembro de 2004. — A Secretária de Estado da Admi-
nistração Pública, Maria do Rosário da Silva Cardoso Águas.

Despacho n.o 27 125/2004 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio
para o meu Gabinete, em regime de requisição, a assistente admi-
nistrativa especialista do quadro de pessoal da Direcção de Gestão
Habitacional de Lisboa do Instituto de Gestão e Alienação do Patri-
mónio Habitacional do Estado Maria Isabel Gigante Gonçalves para
me prestar assessoria administrativa especializada, auferindo como
remuneração mensal a remuneração estabelecida para o cargo de
secretária pessoal, com direito à percepção dos subsídios de férias
e de Natal, no montante correspondente ao daquele cargo.

O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Novembro
de 2004.

29 de Novembro de 2004. — A Secretária de Estado da Admi-
nistração Pública, Maria do Rosário da Silva Cardoso Águas.

Despacho n.o 27 126/2004 (2.a série). — Nos termos do disposto
nos artigos 2.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio,
para exercer as funções de chefe do meu Gabinete, a licenciada em
Direito Raquel Dias Lopes Sabino Pereira.

O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Novembro
de 2004.

29 de Novembro de 2004. — A Secretária de Estado da Admi-
nistração Pública, Maria do Rosário da Silva Cardoso Águas.

Despacho n.o 27 127/2004 (2.a série). — Nos termos do disposto
nos artigos 2.o, 4.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
nomeio para exercer as funções de assessor equiparado a adjunto do
meu Gabinete o licenciado em Direito Miguel Sabino Franco e Abreu.

A presente nomeação fundamenta-se na necessidade de assessoria
no domínio jurídico e no acompanhamento permanente nas diversas
áreas de actuação desta Secretaria de Estado que dificilmente pode
ser satisfeito de forma plena sem o contributo de especialistas nas
diversas áreas.

O nomeado tem a remuneração correspondente ao vencimento base
de adjunto, incluindo as quantias correspondentes aos subsídios de
férias, de Natal e de refeição, acrescida da quantia correspondente
a despesas de representação.
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O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Novembro
de 2004.

29 de Novembro de 2004. — A Secretária de Estado da Admi-
nistração Pública, Maria do Rosário da Silva Cardoso Águas.

Despacho n.o 27 128/2004 (2.a série). — Nos termos do disposto
nos artigos 2.o, 4.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
nomeio, em regime de requisição, para exercer as funções de adjunta
do meu Gabinete a licenciada em Gestão e Administração de Empre-
sas Sofia Margarida Baptista Cruz de Carvalho de Campos Miranda,
sendo, para o efeito, requisitada ao Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social do Ministério da Segurança Social, da Família
e da Criança.

A nomeada opta pelo vencimento e outros abonos correspondentes
ao seu lugar de origem, assegurando o orçamento do meu Gabinete
as despesas de representação.

O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Novembro
de 2004.

29 de Novembro de 2004. — A Secretária de Estado da Admi-
nistração Pública, Maria do Rosário da Silva Cardoso Águas.

Despacho n.o 27 129/2004 (2.a série). — Nos termos do disposto
nos artigos 2.o, 4.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
nomeio para exercer as funções de adjunto do meu Gabinete o licen-
ciado em Gestão de Empresas Pedro Jorge Pereira Baptista de
Almeida.

O nomeado é, para os efeitos previstos no presente despacho, requi-
sitado, nos termos legais, ao Banco de Portugal, optando pelo ven-
cimento e outros abonos correspondentes ao seu lugar de origem,
assegurando o orçamento do meu Gabinete as despesas de repre-
sentação.

O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Novembro
de 2004.

29 de Novembro de 2004. — A Secretária de Estado da Admi-
nistração Pública, Maria do Rosário da Silva Cardoso Águas.

Despacho n.o 27 130/2004 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio
para o meu Gabinete, em regime de requisição, a assistente admi-
nistrativa do quadro I do Ministério dos Negócios Estrangeiros Maria
Manuela de Carvalho Pinto Rosa para exercer funções de apoio admi-
nistrativo ao meu Gabinete, auferindo como remuneração mensal a
remuneração estabelecida para o cargo de secretária pessoal, com
direito à percepção dos subsídios de férias e de Natal, no montante
correspondente ao daquele cargo.

O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Novembro
de 2004.

29 de Novembro de 2004. — A Secretária de Estado da Admi-
nistração Pública, Maria do Rosário da Silva Cardoso Águas.

Despacho n.o 27 131/2004 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, destaco
para prestar apoio ao meu Gabinete o motorista de ligeiros do quadro
de pessoal do ex-Centro Regional de Segurança Social de Lisboa
e Vale do Tejo António Manuel Gonçalves Morgado.

O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Novembro
de 2004.

29 de Novembro de 2004. — A Secretária de Estado da Admi-
nistração Pública, Maria do Rosário da Silva Cardoso Águas.

Despacho n.o 27 132/2004 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, destaco
para prestar apoio ao meu Gabinete a auxiliar administrativa do qua-
dro de pessoal da Secretaria-Geral deste Ministério Maria da Con-
ceição Marques Gomes Ferreira.

O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Novembro
de 2004.

29 de Novembro de 2004. — A Secretária de Estado da Admi-
nistração Pública, Maria do Rosário da Silva Cardoso Águas.

Despacho n.o 27 133/2004 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, destaco
para o exercício de funções no meu Gabinete o motorista de pesados
do quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segurança Social
de Lisboa e Vale do Tejo Ibraim Ramos Domingues.

O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Novembro
de 2004.

29 de Novembro de 2004. — A Secretária de Estado da Admi-
nistração Pública, Maria do Rosário da Silva Cardoso Águas.

Despacho n.o 27 134/2004 (2.a série). — 1 — Nos termos do dis-
posto no n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
delego na chefe do meu Gabinete, licenciada em Direito Raquel Dias
Lopes Sabino Pereira, a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Gestão do pessoal do Gabinete;
b) Gestão do orçamento do Gabinete e autorizar, nos termos

do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril, as alterações orça-
mentais que se revelem necessárias à sua execução;

c) Autorização da constituição do fundo de maneio, bem como
as despesas por conta do mesmo, até ao montante máximo
correspondente a um duodécimo da dotação orçamental, nos
termos do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de
Julho;

d) Autorização da prestação de trabalho extraordinário, noc-
turno e em dias de descanso semanal, complementar e feria-
dos, bem como a realização da correspondente despesa, nos
termos do Decreto-Lei n.o 259/98, de 28 de Julho;

e) Autorização das despesas resultantes de deslocações em ser-
viço, com ou sem abono antecipado de ajudas de custo, nos
termos do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

f) Autorização da requisição de passaportes de serviço oficial;
g) Autorização da requisição de guias de transporte, incluindo

via aérea, ou utilização de viatura própria por membros do
Gabinete ou ainda a utilização em transportes públicos rela-
tivamente a deslocações em serviço oficial;

h) Autorização de despesas cujas facturas, por motivo justificado,
derem entrada nos serviços além do prazo regulamentar;

i) Autorização da realização de despesas com a aquisição de
bens e serviços, por conta das dotações do orçamento do
Gabinete, até aos limites dos montantes atribuídos aos direc-
tores-gerais, como competência própria, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

j) Autorização de despesas com refeições do pessoal do Gabi-
nete, nos termos das disposições legais aplicáveis;

k) Autorização e realização de actos correntes relativos às fun-
ções específicas do Gabinete.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da res-
pectiva assinatura, ficando ratificados todos os actos que, no âmbito
dos poderes delegados, tenham sido praticados desde 24 de Novembro
de 2004 pela chefe do meu Gabinete.

9 de Dezembro de 2004. — A Secretária de Estado da Adminis-
tração Pública, Maria do Rosário da Silva Cardoso Águas.

Despacho n.o 27 135/2004 (2.a série). — Nos termos dos arti-
gos 35.o, 36.o e 37.o do Código do Procedimento Administrativo, delego
no secretário-geral do Ministério das Finanças e da Administração
Pública, licenciado João Inácio Ferreira Simões de Almeida, a com-
petência para a prática dos seguintes actos, no âmbito do meu
Gabinete:

a) Autorizar alterações orçamentais, nos termos do Decreto-Lei
n.o 71/95, de 15 de Abril;

b) Autorizar antecipação de duodécimos, total ou parcialmente,
até ao limite da competência atribuída aos titulares de cargos
de direcção superior de 1.o grau, nos termos das alíneas d)
do n.o 1 e b) do n.o 3 do artigo 7.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro;

c) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição
de bens e serviços até ao limite dos montantes atribuídos
aos titulares de cargos de direcção superior de 1.o grau, com
competência própria, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

Pelo presente despacho ficam ratificados todos os actos praticados
até à presente data, no âmbito dos poderes acima delegados.

9 de Dezembro de 2004. — A Secretária de Estado da Adminis-
tração Pública, Maria do Rosário da Silva Cardoso Águas.
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Caixa Geral de Aposentações

Aviso n.o 12 102/2004 (2.a série). — Em cumprimento do disposto no artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir do próximo mês de Janeiro,
ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa Geral de Aposentações:
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16 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Conselho de Administração, Carlos da Silva Costa.

Rectificação n.o 2369/2004. — Nos números do Diário da Repú-
blica, 2.a série, a seguir indicados devem ser consideradas as seguintes
rectificações:

No n.o 229, de 28 de Setembro de 2004, a p. 14 433, a publicação
referente a Mário Ceia Alexandre não deve ser considerada sob o
título «Guarda Nacional Republicana» mas sim «Estado-Maior do
Exército».

No n.o 281, de 30 de Novembro de 2004, a p. 17 885, onde se
lê «Celeste Malheiro Valadares [. . . ] Escola Secundária Carlos Cal
Brandão,» deve ler-se «Celeste Malheiro Valadares [. . . ] Agrupa-
mento de Escolas Coura e Minho,».

16 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Carlos da Silva Costa.

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Despacho (extracto) n.o 27 136/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Dezembro de 2004 do subdirector-geral das Alfândegas
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, licenciado João Martins,
no uso dos poderes que lhe foram delegados pelo despacho
n.o 22 765/2004 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 262, de 8 de Novembro de 2004, e precedendo a anuência do
Hospital de São Francisco Xavier:

Helena Maria dos Santos Capelo, assistente administrativa do quadro
de pessoal do Hospital de São Francisco Xavier — transferida para
o quadro de pessoal desta Direcção-Geral com a mesma categoria,
com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2004. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Gestão
de Recursos Humanos, Vasco Manuel de Carvalho Costa Ramos.

Rectificação n.o 2370/2004. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 11 413/2004 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 283, de 3 de Dezembro de 2004, p. 18 071, relativo ao
aviso de abertura do concurso interno de ingresso para o preenchi-
mento de 25 lugares vagos da categoria de verificador auxiliar adua-
neiro de 2.a classe, da carreira de verificador auxiliar aduaneiro, do
quadro de pessoal desta Direcção-Geral, sendo 20 lugares para a
Alfândega do Aeroporto do Porto e os restantes cinco lugares para
os demais serviços desta Direcção-Geral, sediados na Área Metro-
politana do Porto, rectifica-se que onde se lê «4 — Legislação apli-
cável — ao presente concurso é aplicável o disposto nos Decretos-Leis
n.os 252-A/82, de 28 de Junho, 427/89, de 7 de Dezembro, e 20/98,
de 11 de Julho.» deve ler-se «4 — Legislação aplicável — ao presente
concurso é aplicável o disposto nos Decretos-Leis n.os 252-A/82, de
28 de Junho, 427/89, de 7 de Dezembro, e 204/98, de 11 de Julho.»
onde se lê «Anexo II [ . . . ] n.o 2 [. . . ] despacho n.o 22 765/2004
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, de 16 de Novem-
bro de 2004.» deve ler-se «Anexo II [ . . . ] n.o 2 [. . . ] despacho

n.o 23 442/2004 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
de 16 de Novembro de 2004.».

6 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, Vasco Manuel de Carvalho Costa Ramos.

Direcção-Geral de Informática e Apoio
aos Serviços Tributários e Aduaneiros

Aviso n.o 12 103/2004 (2.a série). — Por despachos do direc-
tor-geral de Informática e Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros
e da subdirectora-geral dos Impostos de 2 de Dezembro e 9 de Novem-
bro de 2004, respectivamente:

Maria Donzília de Jesus Henriques Pereira, assistente administrativa
principal, do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Impos-
tos — transferida para idêntica categoria e carreira do quadro de
pessoal da Direcção-Geral de Informática e Apoio aos Serviços
Tributários e Aduaneiros, indo ocupar lugar criado pela Portaria
n.o 458/98, de 30 de Julho, e ainda não provido, considerando-se
exonerada do quadro de origem a partir da data da aceitação do
lugar para que foi transferida. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

10 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Director-Geral, a
Directora de Serviços, em regime de substituição, Maria de Fátima
Braz.

Inspecção-Geral de Finanças

Aviso n.o 12 104/2004 (2.a série). — Por despacho de 7 de
Dezembro de 2004 do inspector-geral de Finanças, no uso de com-
petência própria e precedido de confirmação dos pressupostos para
acesso na carreira pela Secretaria-Geral do Ministério das Finanças
e da Administração Pública:

António Manuel Pinto Ferreira dos Santos, inspector de finanças supe-
rior — nomeado na categoria de inspector de finanças superior prin-
cipal, da carreira de inspecção de alto nível, do quadro da Ins-
pecção-Geral de Finanças, com efeitos reportados a 15 de Outubro
de 2004. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Dezembro de 2004. — O Inspector-Geral, José Maria Teixeira
Leite Martins.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso n.o 12 105/2004 (2.a série). — 1 — Nos termos do Regu-
lamento do Concurso Externo de Ingresso na Categoria de Adido
de Embaixada da Carreira Diplomática, aprovado pelo despacho
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n.o 10 988/2004, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 129,
de 2 de Junho de 2004, e em conformidade com o disposto no aviso
de abertura n.o 6970/2004, de 28 de Junho, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 150, de 28 de Junho de 2004, torna-se pública
a lista dos candidatos aptos e não aptos no exame psicológico de
selecção.

2 — Conforme o disposto nos artigos 12.o e 18.o, n.o 2, do Regu-
lamento do Concurso, os candidatos são ordenados alfabeticamente:

Candidatos aptos:

Ágata Baudoin Santos Graça.
Alexandra de Ávila Benarús da Silva Brum.
Ana Catarina Mendes Moreira Braga Ana e Brito Maneira.
Ana Filipa Ramos Alves Coimbra.
Ana Filipa Teixeira Rodrigues Ferreira Teles.
Ana Isabel dos Reis Martins.
Ana Isabel Marques Xavier.
Ana Isabel Teixeira Coelho.
Ana Madalena Pinto Teixeira.
Ana Maria Lindner Costa Vilar dos Santos.
Ana Rita Azevedo San Payo de Araújo.
Ana Rita do Nascimento Fernandes de Castro.
Ana Sofia Pité de Lemos Amaral.
André Filipe Flores Reguengo Pinheiro.
André Hugo da Silva de Oliveira.
André Oliveira Isidro.
Ângela Maria Romão Dourado.
António Filipe Custódio Lopes.
António Nuno Azevedo Campos.
Carolina Maria Barata Cordeiro.
Célia Maria Carvalho da Rocha Ruão.
Cláudia Barbosa de Macedo.
Cláudia Maduro Redinha.
Cláudia Sofia Durão Gonçalves.
Cristiana Gracinda de Azevedo Cerdeira Lopes.
Cristina Isabel da Costa Pinto Faustino.
David José Henriques Abrantes Campos Dias.
Elisabete Proença Rodrigues e Cortes Palma.
Francisco António Pereira Jorge Cachapuz Guerra.
Francisco José Braga Barroso Silva Rodrigues.
Gonçalo Zagalo de Figueiredo Alves Pereira.
Graça Maria Araújo Fonseca.
Gustavo Florêncio Alva Rosa.
Gustavo Jorge Gramaxo Rozeira.
Gustavo Nuno Allen Teixeira Lopes.
Hélder Jorge Fernandes de Sousa Silva.
Helena Soares Silva.
Henrique Carlos Morais Pestana Henriques.
Henrique João de Chaby Miranda Correia Azevedo.
Hernán Leandro Amado.
Hugo Duarte Valentim.
Hugo Filipe Germano Marques.
Inês Menezes Marcão Pena dos Reis.
Isabel da Piedade Pereira Monteiro.
Isabel Guedes da Silva Pestana.
Jacqueline Catarina Martins Rulloda.
Joana Caleiras Rodrigues Fisher.
Joana Espírito Santo de Araújo.
Joana Filipa Caroço Varão.
Joana Margarida Maltez Beirão Falcão Navarro.
Joana Rita Lopes de Deus Pereira.
João André Brites de Andrade de Melo Alvim.
João Paulo Pedrosa da Silva André.
João Pedro Arsénio de Oliveira.
João Pedro de Araújo Rocha Serrão Lopes.
João Pedro de Deus Costa Martins de Carvalho.
João Pedro Macieira Lobato Pestana Pereira.
João Ricardo Nunes Santos Castel-Branco da Silveira.
José Alexandre Moreira Milheiro de Oliveira.
José Luís Nunes Porfírio.
Laura Nascimento Duarte.
Lavínia Leal Pereira.
Leonel Peixeiro Rebelo.
Luís Filipe Matança da Costa Monteiro Pontes.
Luís Pedro Santos Maia.
Mafalda Groba Gomes.
Manuel de Seixas Lobão Granja Ramos.
Manuel Filipe Costa Branco Tavares da Silva.
Manuel Filipe Pinhão Ramalheira.
Manuel Maria Fernandes Pereira Lopes Aleixo.
Manuel Silveiro Gonçalves Poças.
Márcia Pereira Rodrigues.
Margarida Isabel Figueiredo Santos Cáceres Pires.
Maria Alexandra Pinto Valente da Silva.

Maria Ana Banha Carvalho Pereira.
Maria Filomena Borja de Melo.
Maria Joana de Araújo Torres da Silva Daniel.
Maria Joana Nunes Pinto Caliço.
Maria João Franco Coutinho.
Maria José Pompeia Ramos dos Santos.
Maria Leonor de Bettencourt de Santa Clara Gomes.
Maria Madalena Xara Brasil Sassetti.
Maria Manuel de Carvalho Marques Branco.
Maria Margarida Arraiolos Cândido.
Maria Miguel Sousa Galito.
Maria Paula da Rocha Ferreira.
Maria Raquel de Oliveira Martins.
Marina Oliveira Borges Dias de Carvalho.
Mário Rui Sanches Vítor de Sousa Martins.
Marina da Silva Mourinha.
Marta Alexandra Trigo Delgado Praça Jayes.
Marta Sofia Verdasca de Andrade.
Martim Pedro Júdice Maia de Loureiro.
Miguel Corte-Real de Brito e Abreu.
Nathalie Oliveira.
Nuno Pereira de Magalhães.
Nuno Rodrigues Carvalho.
Pascoal Santos Pereira.
Patrícia Maria dos Santos Real Cadeiras.
Pedro Bartolomeu Santos Matos Perestrelo Pinto.
Pedro Miguel da Costa Almeida.
Pedro Miguel Teixeira de Sousa Marcelo Curto.
Pedro Pio Riscado de Nabais Rapoula.
Pedro Sanches Gomes de Albuquerque e Côrte-Real.
Pedro Severo de Almeida.
Rafael de Almeida Rodrigues Pereira Gomes.
Raquel Milano Morais Chantre.
Ricardo Jorge Ribeiro Pereira.
Rita Guerra Santos Tavares de Melo.
Rita Isabel Monteiro Henriques.
Rosa Lemos Tavares.
Rosa Maria Futscher Pereira Podgorny.
Rui Filipe Martins Vieira da Cunha.
Sandra Cristina da Silva Moreira e Ferreira.
Sandra Maria Vilhena Godinho.
Sílvia Alexandra Dias Inácio.
Sílvia Carina Ferreira Mira.
Sofia Carlos Areias Teles.
Sónia Cristina Chaves Franco.
Susana Margarida Gonçalves Reis.
Tânia Neves de Lemos Santos.
Teresa de Santa Clara Oliveira Costa.
Tiago Adão Alves Araújo.
Tiago David Inácio de Jesus Abreu de Paulos.
Tiago Silva Cabrita de Sousa.
Tiago Torres Larsen.
Vanda Cristina Ribeiro Baptista da Silva.
Vera Lúcia Figueira Lourenço.
Vítor Torres Pereira.

Candidatos não aptos:

Alfa Nair Rodrigues Campos.
Alice da Conceição Monteiro Pita Brito da Cunha.
Ana Guiomar de Sousa Machado da Costa Macedo.
Ana Isabel Moreira da Cunha.
Ana Paula de Almeida Pinto de Oliveira.
Ana Rita Lobo Moura Taledo de Sousa.
André São Marcos Barbado.
António Pedro da Cunha Jorge.
Bruno António Beato da Ascensão.
Carlos Afonso Cavaleiro Sanches.
Diogo Filipe Rodrigues.
Dora Alexandra Esteves Martins.
Francisco Xavier Santos Rodrigues da Silva.
Franco António Simões Pascoalinho.
Gonçalo Ferraz de Lima Sanchez da Motta.
Hélder Luís da Silva dos Santos.
Helena Margarida Costa Carrapiço.
Isabel Sofia dos Santos dos Reis-Flood.
Ivana Igneia Ferreira Semedo.
Joana de Mascarenhas Gaivão.
Joana Isabel de Noronha Brito Câmara.
Joana Marques Pereira.
Joana Rebocho Cândido Sousa Fialho.
João Richard Fernandes da Costa.
Jorge Manuel da Costa Freitas.
José Manuel da Silva Correia.
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José Rufino Guedes da Silva Dias.
Luís Filipe Mendes Macieira de Barros.
Lurdes Marques Silva Carneiro de Sousa.
Maria Celeste Perdigão Lourenço.
Maria da Graça Pestana Leão.
Maria Margarida Henriques de Vasconcelos.
Maria Susana Ferreira da Silva de Castro Mendes.
Maria Teresa da Conceição Almeida Marques Estaca.
Marina Sofia Silva Pires Pombo.
Marta Costa Figueira Abrantes Mendes.
Miguel da Silva Maia do Vale.
Mirza Abdul Carimo Mussa Ragú.
Nuno Filipe Cabrita Vieira Simões.
Nuno Miguel Limas Terrão.
Patrícia Alexandra Romeyro Mascarenhas Ribeiro da Silva.
Patrícia Roman-Rodrigues.
Pedro Miguel Feiteira Ferreira Braga.
Raquel Cristina Ferreira da Silva.
Sofia Maria do Carmo de Noronha Lopes.
Sónia de Melo Xavier.
Sónia João Sá e Silva.
Susana Manuela Santos Almeida.
Tito Ramos Damião Vieira Albernaz.

Candidatos excluídos por falta de comparência no exame psi-
cológico de selecção:

António Carlos Guerreiro Diogo Montes.
Nuno Filipe Tavares Martins.

3 — A prova escrita de conhecimentos terá lugar no dia 15 de
Janeiro (sábado) de 2005, nas instalações da Faculdade de Direito
da Universidade de Lisboa, sitas na Alameda da Universidade, Lisboa,
tendo o seu início às 10 horas e o seu termo às 13 horas.

4 — Nos termos do artigo 19.o do Regulamento, na prova escrita
de conhecimentos será apresentada aos candidatos uma lista de quatro
questões de cada um dos três grupos de matérias referidos no
artigo 14.o, devendo os candidatos responder apenas e exclusivamente
a duas questões, à sua escolha, pertencentes a grupos diferentes de
matérias. O grupo de matérias que não tiver sido escolhido pelo can-
didato na prova escrita de conhecimentos será objecto de exame na
prova oral de conhecimentos.

5 — Os candidatos considerados aptos nos termos da presente lista
deverão estar presentes nas instalações da Faculdade de Direito da
Universidade de Lisboa no dia 15 de Janeiro (sábado) de 2005, às
9 horas da referida data, em ordem à sua distribuição pelas salas
de prova.

6 — Para este efeito, os candidatos deverão consultar a informação
afixada à entrada da Faculdade relativa aos espaços de realização
da prova, e identificar a sala para onde se deverão dirigir.

7 — A distribuição dos candidatos é efectuada pela ordem alfabética
do primeiro nome.

8 — A prova escrita de conhecimentos tem a duração máxima de
três horas.

9 — Para a realização da prova os candidatos deverão munir-se
de esferográfica ou caneta de tinta azul ou preta, com a qual deverão
assinar a ficha de identificação.

10 — Os candidatos deverão apresentar aos responsáveis de sala
o documento comprovativo da sua identidade — bilhete de identidade
ou passaporte — e colocá-lo de forma visível sobre a mesa de prova.

11 — Não é permitida a consulta de dicionários, glossários ou outros
suportes pedagógicos ou bibliográficos.

12 — Os candidatos não poderão por quaisquer meios comunicar
entre si ou com qualquer outra pessoa estranha ao concurso, nem
recorrer a qualquer tipo de documentação ou informação. A infracção
ao anteriormente estipulado implicará a exclusão do concurso.

Durante a permanência na sala de prova os candidatos deverão
desactivar os seus telemóveis e ou outros meios de comunicação de
que sejam portadores, colocando-os de forma visível à sua direita.

13 — A lista dos candidatos aprovados na prova escrita de conhe-
cimentos será objecto de publicação na 2.a série do Diário da República
e divulgada no endereço da Internet do MNE — www.min-nestran-
geiros.pt.

14 — A referida lista indicará igualmente a data de realização das
provas orais de conhecimentos, as quais decorrerão nas instalações
do Ministério dos Negócios Estrangeiros. Nos termos legais, as provas
orais são públicas.

15 — Distribuição dos candidatos pelas salas de prova:

De Ágata Baudoin Santos Graça a Maria João Franco Cou-
tinho — sala de estudo, piso 2;

De Maria José Pompeia Ramos dos Santos a Vítor Torres
Pereira — sala 12.02, piso 2.

14 de Dezembro de 2004. — O Secretário-Geral, Rui Quartin Santos,
embaixador.

Departamento Geral de Administração

Aviso n.o 12 106/2004 (2.a série):

Maria Helena Prata Hipólito Fernandes, Fernanda Monteiro Ferreira,
Maria Dulce Moço Galvão da Silva Catarro, Idalina Celeste Tavares
Pedro Paula, Maria Celeste Peres Ricardo Nogueira, Maria do
Rosário de Fátima dos Reis Borges, Ana Teresa Gonçalves Teixeira
Governo Mateus, Maria de Lurdes Ferreira Capão, Maria Cristina
Martins Ribeiro, Noémia de Matos Barros Matos Azinheira, Antó-
nio Manuel Barata Pires, José Carlos Dias Tomé, Ana Maria Sepúl-
veda Barreira Baião Furtado, Julieta Rodrigues Monteiro Calisto,
Eduarda Coutinho de Freitas, Maria Joana de Almeida, Maria dos
Santos Pereira Saavedra, Ana Cristina de Jesus Amaral Onofre,
Teresa da Conceição Santos Coelho Silva, Manuela Maria Sarilho,
Maria Teresa Conceição Monteiro de Paiva Ribeiro, Maria Ivone
Donato Caetano, Cármen da Conceição Caiado Mendes, Maria
Isabel Andrade Simões Veiga, Maria José do Amaral Santos Gomes
Fonseca, Alexandra Maria da Silva dos Santos Queimado, Maria
do Carmo Zeferino Silvestre, Maria do Carmo Cleriguinho Barão
Delgado, Ana Maria da Conceição António de Sá, Francisco Antó-
nio Dias Brabo, Deolinda Maria Sampaio, Maria de Fátima Freitas
Sousa Carneiro, Sérgio de Araújo Lira, Maria de Fátima Teixeira
Barata, Maria de Fátima Bacelar Pires, Maria Eugénia Lopes e
Maria Guiomar da Graça Pirra, assistentes administrativos prin-
cipais do quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios Estran-
geiros, pessoal administrativo — despacho de 24 de Novembro de
2004 nomeando-os, por concurso, assistentes administrativos espe-
cialistas do quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios Estran-
geiros, pessoal administrativo, com efeitos à data do referido
despacho.

Agostinho Manuel Rocha, assistente administrativo principal do qua-
dro I do pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pessoal
administrativo, colocado na Embaixada de Portugal em
Abuja — despacho de 24 de Novembro de 2004 nomeando-o assis-
tente administrativo especialista do quadro I do pessoal do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, com efeitos à data do referido
despacho, continuando colocado na referida Embaixada.

José António Pereira Rosa, assistente administrativo principal do qua-
dro I do pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pessoal
administrativo, colocado na Embaixada de Portugal em
Rabat — despacho de 24 de Novembro de 2004 nomeando-o assis-
tente administrativo especialista do quadro I do pessoal do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, com efeitos à data do referido
despacho, continuando colocado na referida Embaixada.

Marco Paulo Ferreira de Melo, assistente administrativo principal
do quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros,
pessoal administrativo, colocado na Embaixada de Portugal em
Kiev — despacho de 24 de Novembro de 2004 nomeando-o assis-
tente administrativo especialista do quadro I do pessoal do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, com efeitos à data do referido
despacho, continuando colocado na referida Embaixada.

Eduardo Luís Palma Gomes, assistente administrativo principal do
quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pes-
soal administrativo, colocado na Embaixada de Portugal em
Pequim — despacho de 24 de Novembro de 2004 nomeando-o assis-
tente administrativo especialista do quadro I do pessoal do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, com efeitos à data do referido
despacho, continuando colocado na referida Embaixada.

Maria Modesta Santos Vital da Rocha Neves, assistente administrativa
principal do quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios Estran-
geiros, pessoal administrativo, colocada na Embaixada de Portugal
em Díli — despacho de 24 de Novembro de 2004 nomeando-a assis-
tente administrativa especialista do quadro I do pessoal do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, com efeitos à data do referido
despacho, continuando colocada na referida Embaixada.

Ana Cristina André Martins, assistente administrativa principal do qua-
dro I do pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pessoal
administrativo, colocada na Embaixada de Portugal em Cam-
berra — despacho de 24 de Novembro de 2004 nomeando-a assistente
administrativa especialista do quadro I do pessoal do Ministério dos
Negócios Estrangeiros, com efeitos à data do referido despacho, con-
tinuando colocada na referida Embaixada.

Rosa Maria Monteiro Morais Cambra, assistente administrativa prin-
cipal do quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios Estran-
geiros, pessoal administrativo, colocada na Embaixada de Portugal
em Luanda — despacho de 24 de Novembro de 2004 nomeando-a
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assistente administrativa especialista do quadro I do pessoal do
Ministério dos Negócios Estrangeiros, com efeitos à data do referido
despacho, continuando colocada na referida Embaixada.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Dezembro de 2004. — O Director, Renato Pinho Marques.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 1346/2004 (2.a série). — Nos termos das disposições
conjugadas do artigo 158.o, n.o 2, do Código Civil, e do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 215/87, de 29 de Maio, após publicação, por
extracto, dos respectivos estatutos no Diário da República, 3.a série,
n.o 272, de 25 de Novembro de 2002, e no Diário da República, 3.a série,
n.o 230, de 29 de Setembro de 2004, ao abrigo do despacho de dele-
gação de competências n.o 22 978/2004 (2.a série), de 21 de Setembro
de 2004, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 264, de 10
de Novembro de 2004.

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto do Ministro
da Administração Interna, reconhecer a Fundação Republicana.

9 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto do
Ministro da Administração Interna, António Paulo Martins Pereira
Coelho.

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Interna

Louvor n.o 1048/2004. — Louvo a engenheira Maria Isabel
Pereira Gomes Ortins de Bettencourt pela dedicação, competência
e profissionalismo com que durante toda a sua carreira ao serviço
do Estado e da Direcção-Geral de Viação desempenhou as suas fun-
ções, designadamente durante a sua comissão de serviço como direc-
tora do Serviço do Observatório de Segurança Rodoviária da Direc-
ção-Geral de Viação.

No âmbito das suas atribuições estiveram incluídas responsabili-
dades de grande importância para a Direcção-Geral de Viação, nomea-
damente a recolha e análise dos dados estatísticos referentes à sinis-
tralidade rodoviária, a realização de estudos sobre o comportamento
dos utentes da via pública e a promoção de acções de sensibilização
e de informação dos cidadãos para as questões do trânsito e da segu-
rança rodoviária, tarefas que a engenheira Isabel Ortins de Bettencourt
sempre desempenhou com grande dedicação, elevado sentido de res-
ponsabilidade, zelo e profissionalismo. Realça-se a sua capacidade
de trabalho e eficácia na forma como levou a cabo as funções que
lhe estavam confiadas, bem como a disponibilidade que sempre mani-
festou no seu exercício.

Destaca-se também a sua participação na elaboração do Plano
Nacional de Prevenção Rodoviária, tendo dado um importante e ele-
vado contributo para a sua concretização.

Cabe ainda salientar que a engenheira Isabel Ortins de Bettencourt
representou Portugal de forma muito prestigiosa em várias instituições
comunitárias e internacionais no âmbito da segurança rodoviária, reve-
lando-se sempre uma figura com profundo conhecimento das matérias
e elevado sentido de Estado, facto, aliás, que testemunhei ser una-
nimemente reconhecido.

Possuidora de uma longa e brilhante carreira profissional na função
pública ao serviço da Direcção-Geral de Viação, a engenheira Isabel
Ortins de Bettencourt desempenhou as suas funções de forma a tor-
ná-la credora de reconhecido prestígio e respeito de quantos com
ela trabalharam.

Pela sua reconhecida competência profissional, pelo elevado padrão
de desempenho e pela lealdade do seu relacionamento institucional,
é de inteira justiça e do meu muito agrado, na qualidade de Secretário
de Estado da Administração Interna, prestar jus ao serviço prestado
pela engenheira Isabel Ortins de Bettencourt, através de público lou-
vor, e classificar o serviço público por ela prestado como relevante
e muito distinto para o Estado Português.

10 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Interna, Nuno Miguel Miranda de Magalhães.

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Aviso n.o 12 107/2004 (2.a série). — Por despacho do 2.o coman-
dante-geral de 29 de Novembro de 2004 (isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas), e nos termos da alínea c) do artigo 266.o
do EMGNR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho,
com a alteração que lhe foi dada pelo artigo 24.o do Decreto-Lei

n.o 504/99, é promovido ao posto de cabo por diuturnidade o soldado
de infantaria n.o 1781246, José Manuel Alves, da brigada n.o 4, desta
Guarda, contando a antiguidade e vencimentos do novo posto desde
3 de Outubro de 2004.

10 de Dezembro de 2004. — Pelo Chefe do Estado-Maior, José
Manuel da Costa Pereira, COR INF/SubCEM.

Aviso n.o 12 108/2004 (2.a série). — Por despacho do 2.o coman-
dante-geral de 29 de Novembro de 2004 (isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas) e nos termos da alínea c) do artigo 266.o
do EMGNR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho,
com a alteração que lhe foi dada pelo artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 504/99, é promovido ao posto de cabo por diuturnidade o soldado
de infantaria n.o 1826338, José Carlos Sousa Simões, da brigada n.o 2,
desta Guarda, contando a antiguidade e vencimentos do novo posto
desde 25 de Outubro de 2004.

10 de Dezembro de 2004. — Pelo Chefe do Estado-Maior, José
Manuel da Costa Pereiro, COR INF/Sub CEM.

Rectificação n.o 2371/2004. — Por ter sido publicado com erro
o despacho n.o 23 962/2004 (2.a série) no Diário da República, 2.a série,
n.o 273, de 20 de Novembro de 2004, rectifica-se que onde se lê
«Alvarinho Manuel de Jesus Ferreira de Castro» deve ler-se «Alvarino
Manuel de Jesus Ferreira de Castro».

9 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior, Rui Ale-
xandre Cardoso Teixeira, major-general.

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Departamento de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.o 27 137/2004 (2.a série). — Por des-
pachos do Secretário Regional dos Assuntos Sociais e do Ministro
da Administração Interna de 25 de Junho e de 22 de Outubro de
2004, respectivamente:

Margarida Carvalho Câmara Ferreira — autorizada a transferência
da assistente administrativa especialista do quadro de pessoal do
Hospital do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, na mesma
categoria (escalão 2, índice 280), para o quadro de pessoal com
funções não policiais da Direcção Nacional da Polícia de Segurança
Pública, para desempenhar funções no Comando Equiparado da
Polícia de Segurança Pública de Ponta Delgada. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Dezembro de 2004. — O Director do Departamento de Recur-
sos Humanos, João Carlos de Jesus Filipe Ribeiro, subintendente.

Governo Civil do Distrito de Viseu

Aviso n.o 12 109/2004 (2.a série). — Nos termos do n.o 6 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e por despacho
de 10 de Dezembro de 2004 do Secretário do Governo Civil do Distrito
de Viseu, faz-se público que foi autorizada, no todo, a recuperação
do vencimento de exercício perdido por falta ao serviço devidamente
comprovada por atestado médico à funcionária Fernanda Rodrigues
Alves, com a categoria de assistente administrativa especialista do
quadro, 11 dias (de 18 a 28 de Novembro de 2004).

13 de Dezembro de 2004. — A Secretária, Maria Fernanda Pais
Correia Sampaio Sobral Amaral.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho (extracto) n.o 27 138/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 7 de Dezembro de 2004 do Secretário de Estado da Admi-
nistração Interna:

Licenciada Verónica Maria Haran Nogueira, especialista superior de
nível 4, da carreira de apoio à investigação e fiscalização do quadro
de pessoal do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras — designada,
em comissão de serviço, pelo período de três anos renováveis, com
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2005, para o cargo de chefe
do Núcleo Regional de Vistos e Autorizações de Residência da
Direcção Regional de Lisboa, Vale do Tejo e Alentejo do Serviço
de Estrangeiros e Fronteiras, nos termos do n.o 2 do artigo 68.o
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do Decreto-Lei n.o 252/2000, de 16 de Outubro. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 27 139/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 7 de Dezembro de 2004 do Secretário de Estado da Admi-
nistração Interna:

Licenciada Sandra Maria de Sousa Trindade Oliveira, inspectora de
nível 1, da carreira de investigação e fiscalização do quadro de
pessoal do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras — designada em
comissão de serviço, pelo período de três anos renováveis, com
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2005, para o cargo de chefe
do Departamento Regional de Emissão de Documentos da Direcção
Regional de Lisboa, Vale do Tejo e Alentejo do Serviço de Estran-
geiros e Fronteiras, nos termos do n.o 2 do artigo 68.o do Decreto-Lei
n.o 252/2000, de 16 de Outubro.

Nos termos do mesmo preceito legal, dou por finda a comissão
de serviço da referida inspectora no cargo de chefe do Núcleo Regional
de Vistos e Autorizações de Residência da Direcção Regional de
Lisboa, Vale do Tejo e Alentejo, com efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2005, inclusive. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

10 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 27 140/2004 (2.a série). — Nos termos do n.o 1
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, exonero,
a seu pedido, a licenciada Maria Antónia Pereira Leite Freitas Moura
Anes, especialista superior da Polícia Judiciária, das funções de adjunta
do meu Gabinete, com efeitos a 6 de Dezembro de 2004.

10 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Justiça, José Pedro Aguiar
Branco.

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.o 27 141/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 7 de Dezembro de 2004 do subdirector-geral, no uso da
delegação de competências (Diário da República, 2.a série, n.o 203,
de 3 de Setembro de 2003):

Francisco José Casanova da Rosa Caridade, escrivão auxiliar, da
8.a Vara Cível de Lisboa — exonerado, a seu pedido, com efeitos
a partir de 10 de Dezembro de 2004.

13 de Dezembro de 2004. — A Directora de Serviços, Helena
Almeida.

Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Despacho (extracto) n.o 27 142/2004 (2.a série). — Por meu
despacho de 17 de Dezembro de 2004:

Nomeados, precedendo concurso, na categoria de chefe do corpo
da guarda prisional, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de
2005, os seguintes subchefes:

António Gouveia Agostinho Pires, António José Oliveira Teixeira,
António Manuel Cunha Martins, António Mário Farias Quadrado,
Arménio Manuel Cruz Lourenço, Carlos Fernando Arezes Silva
Guimarães, Fernando Manuel Cepêda, Fernando Santos Margalho,
Francisco Santos Duarte, Gabriel Antunes Vaz, Joaquim Eduardo
Ferreira Sousa, João Carlos Almeida Miranda Costa, Jorge Manuel
Santos Penacho, José Augusto Reis Zambujeira, José Fausto Sousa,
José Luís Messias Pereira, José Manuel Carapinha Gordo, José
Manuel Neves Faustino, José Manuel Santos Teodoro, Manuel Ber-
nardino Sousa, Marçal Oliveira Ribeiro Dias, Mário João Gameiro
Oliveira, Mateus Gonçalves Dias, Paulo Manuel Carvalho Dias,
subchefes principais, escalão 2, índice 235, no escalão 2, índice 265.

António Pinto Onofre, subchefe principal, escalão 1, índice 230, no
escalão 1, índice 240.

António Vítor Marcos Sousa, subchefe principal, escalão 4, índice 250,
no escalão 2, índice 265.

Augusto José Neves Pereira, subchefe, escalão 4, índice 225, no esca-
lão 1, índice 240.

17 de Dezembro de 2004. — A Subdirectora-Geral, Maria Fernanda
Farinha.

Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça

Despacho n.o 27 143/2004 (2.a série). — 1 — Por meu despacho
de 3 de Novembro de 2004, e nos termos do n.o 1 do artigo 21.o da
Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, foi determinado o início de pro-
cedimento tendente ao recrutamento de titular para o cargo de director
de serviços de Organização e Sistemas de Informação da Inspecção-
-Geral dos Serviços de Justiça, criado pelo Decreto-Lei n.o 101/2001,
de 29 de Março, cargo que se encontrava provido em regime de subs-
tituição por cessação da comissão de serviço do anterior titular.

2 — Tendo sido publicado o anúncio legalmente previsto na bolsa
de emprego público e no jornal Público de 9 de Novembro de 2004,
foram recebidas quatro candidaturas.

3 — Analisadas essas candidaturas, verifica-se que dois candidatos
possuem currículos que evidenciam perfis nitidamente superiores ao
dos outros dois e equivalentes entre si, em termos de competência
técnica e de aptidão para o exercício de funções de direcção, coor-
denação e controlo. No entanto, o especialista de informática António
José Rodrigues Ribeiro, do quadro de pessoal do Instituto das Tec-
nologias de Informação na Justiça, tem sobre o outro candidato a
vantagem de um maior e, sobretudo, mais recente conhecimento da
rede informática do Ministério da Justiça e do seu funcionamento,
condição de preferência nos termos do aviso oportunamente publi-
cado. É, pois, o candidato que, tudo ponderado, apresenta o perfil
mais adequado ao pretendido pela Inspecção-Geral dos Serviços de
Justiça.

4 — O especialista de informática António José Rodrigues Ribeiro
reúne as condições de competência técnica e aptidão para o exercício
de funções de direcção, coordenação e controlo exigidas pelo n.o 1
do artigo 20.o da Lei n.o 2/2004, como resulta do curriculum vitae
em anexo.

Por outro lado, ainda que o mesmo não possa ser nomeado ao
abrigo do disposto nesse n.o 1 do artigo 20.o da Lei n.o 2/2004, por
a sua licenciatura em universidade estrangeira não ter sido objecto
de reconhecimento em Portugal, sendo especialista de informática
preenche, por maioria de razão, os requisitos exigidos pelo n.o 2 do
mesmo artigo para dirigir uma unidade orgânica cujas funções são
essencialmente asseguradas por técnicos de informática (o quadro
de pessoal da Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça, aprovado pela
Portaria n.o 1216/2001, de 23 de Outubro, no grupo de pessoal de
informática só prevê, aliás, lugares de técnico de informática).

5 — Assim, nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 20.o
e 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e 12.o, 23.o e 24.o do
Decreto-Lei n.o 101/2001, de 29 de Março, nomeio o especialista de
informática António José Rodrigues Ribeiro, do quadro de pessoal
do Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça, para o cargo
de director de serviços de Organização e Sistemas de Informação
da Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça.

Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, a presente nomeação é feita em comissão de serviço
pelo período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo,
e por urgente conveniência de serviço, a partir da data deste despacho.

13 de Dezembro de 2004. — O Inspector-Geral, António Nadais.

ANEXO

Curriculum vitae

Dados pessoais:

Nome — António José Rodrigues Ribeiro;
Naturalidade — Angola;
Nacionalidade — portuguesa;
Data de nascimento — 18 de Fevereiro de 1954;
Estado civil — casado (um filho).

Formação académica — licenciatura em Engenharia de Sistemas
Computacionais, UNISA — University of South Africa.

Nota. — Curso não reconhecido em Portugal.
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Situação profissional — especialista de informática do grau 2, nível 2,
do quadro do pessoal do Instituto das Tecnologias de Informação
na Justiça desde Novembro de 2003.

Actividade profissional:

De Setembro de 2004 até à presente data, exerce as funções
de director de serviços de Organização e Sistemas de Infor-
mação, na IGSJ, em regime de substituição;

De Novembro de 2003 a Setembro de 2004, exerceu as funções
de especialista de informática do grau 2, nível 2, no ITIJ;

De Dezembro de 2000 a Agosto de 2002, exerceu as funções
de subdirector de Tecnologias de Informação na ONI;

De Maio de 1993 a Dezembro de 2000, exerceu as funções de
director de Sistemas de Informação na Time Sharing, S. A.;

De Janeiro de 1979 a Maio de 1993, exerceu as funções de técnico
superior de informática na DGSI;

De Janeiro de 1974 a Maio de 1979, exerceu as funções de pro-
gramador na Inspecção-Geral de Créditos e Seguros de
Angola.

Conhecimentos e experiência:

Bons conhecimentos sobre tecnologias de informação adquiridos
através dos cursos frequentados e fruto da experiência de cerca
de 25 anos, quer na área de desenvolvimento de aplicações
quer como engenheiro de sistemas, em ambientes VM e ou
MVS, em equipamentos IBM, 30XX, ES/9000 e outros;

Larga experiência na coordenação de equipas técnicas multidis-
ciplinares adquirida através dos projectos e actividades desen-
volvidos ao longo da carreira;

Experiência na área de gestão, na elaboração de planos de negó-
cios e de meios, consubstanciados em orçamentos de explo-
ração;

Experiência de gestão de áreas de exploração de sistemas e
suporte, com implementação de processos operacionais de
suporte ao negócio;

Experiência no planeamento e implementação de PCO — Plano
de Continuidade Operacional, baseado em planos de Disaster
Recovery adequados às necessidades de negócio da empresa.

Formação profissional — frequência de cursos nas seguintes áreas
(com experiência em muitas delas):

Linguagens de programação:

COBOL/COBOL II, ASSEMBLER, PASCAL e «C»;

Sistemas operativos, ferramentas e outros:

VM/XA e VM/ESA;
MVS/OS390;
AS/400;
UNIX;
Windows NT;
DB2 e SQLDS;
UNIX;
ORACLE;
INFORMIX;
Programação de sistemas;
Metodologia NAVIGATOR (Ernst & Young);
Gestão de projectos (Ernst & Young).

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ADMINISTRAÇÃO LOCAL,
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Inspecção-Geral da Administração do Território

Aviso n.o 12 110/2004 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1
do artigo 28.o dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, e 64/87,
de 6 de Fevereiro, na redacção do Decreto-Lei n.o 99/89, de 29 de
Março, faz-se público que, por despacho do inspector-geral da Admi-
nistração do Território de 9 de Dezembro de 2004, proferido nos
termos da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral para
preenchimento de quatro lugares de inspector principal do quadro
da Inspecção-Geral da Administração do Território, a que se refere
o anexo IV do Decreto-Lei n.o 272/91, de 7 de Agosto, conjugado
com a alínea c) do n.o 3 do artigo 4.o do Decreto n.o 112/2001, de
6 de Abril, e do Decreto Regulamentar n.o 5/2003, de 14 de Março.

2 — Legislação aplicável:

a) Decreto-Lei n.o 64/87, de 6 de Fevereiro;
b) Decreto-Lei n.o 99/89, de 29 de Março;

c) Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
d) Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
e) Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril;
f) Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril;
g) Decreto Regulamentar n.o 5/2003 de 14 de Março.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para o preen-
chimento dos lugares acima referidos e cessa com o seu preen-
chimento.

4 — Conteúdo funcional — o previsto nos artigos 3.o, 8.o e 10.o
do Decreto-Lei n.o 64/87, de 6 de Fevereiro, na redacção do Decre-
to-Lei n.o 121-A/90, de 12 de Abril.

5 — O local de trabalho abrange todo o continente, podendo esta-
belecer-se, mediante despacho do inspector-geral, a residência habi-
tual em localidade diferente da sede da Inspecção-Geral da Admi-
nistração do Território, a fim de exercer a acção inspectiva, prefe-
rencialmente na área do respectivo distrito [artigo 20.o, alínea i), do
Decreto-Lei n.o 64/87, de 6 de Fevereiro].

6 — Vencimento — o resultante da aplicação dos Decretos-Leis
n.os 112/2001, de 6 de Abril, e 353-A/89, de 16 de Outubro, e Decreto
Regulamentar n.o 5/2003, de 14 de Março, acrescido do suplemento
de função inspectiva, nos termos do artigo 12.o do citado Decreto-Lei
n.o 112/2001, e demais regalias sociais atribuídas à função pública.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — satisfazer as condições previstas no

artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais — reunir as condições previstas no

artigo 3.o, alínea c), do Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, con-
jugado com o Decreto Regulamentar n.o 5/2003, de 14 de Março.

8 — Método de selecção:
8.1 — O método de selecção a utilizar é a avaliação curricular.
8.2 — Na avaliação curricular serão apreciados os seguintes fac-

tores:

Habilitações literárias;
Formação profissional;
Experiência profissional;
Classificação de serviço;

sendo considerado factor de preferência a experiência profissional
em organismos da área inspectiva e na área funcional definida nos
artigos 3.o, 8.o e 10.o do Decreto-Lei n.o 64/87, de 6 de Fevereiro,
na redacção do Decreto-Lei n.o 121-A/90, de 12 de Abril.

9 — Sistema de classificação dos candidatos — o definido nos arti-
gos 36.o e 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam da acta da reunião do júri do
concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

10 — As respectivas listas de candidatos e de classificação final
do concurso serão afixadas na sede da Inspecção-Geral, indicada no
n.o 11.

11 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento em papel normalizado, dirigido
ao inspector-geral da Administração do Território, Rua de Filipe Fol-
que, 44, 1069-123 Lisboa, entregue pessoalmente ou remetido pelo
correio, com aviso de recepção, dele devendo constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, estado civil, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação emissor),
situação militar, número fiscal, residência, código postal e
telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Categoria;
d) Tempo de serviço na categoria, na carreira e na função

pública;
e) Tipo de vínculo (nomeação definitiva, provisória, contrato,

etc.);
f) Classificação de serviço.

12 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, dactilografado em papel A4,
donde constem os seguintes elementos: habilitações profis-
sionais (especializações, estágios, seminários, acções de for-
mação, etc.), experiência profissional, indicação dos serviços
onde os candidatos têm exercido funções e a descrição daque-
las que revelarem mais interesse para o lugar a que se can-
didatam e quaisquer outros elementos que os candidatos
entendam apresentar por serem relevantes para a apreciação
do seu mérito;
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b) Certificado de habilitações literárias;
c) Certificado ou declarações autenticadas das habilitações

profissionais;
d) Declaração emitida pelo respectivo serviço, ou organismo,

comprovando a categoria de que o candidato é titular, o vín-
culo à função pública e a natureza inequívoca do mesmo,
tempo de serviço contado à data da publicação do presente
aviso, na categoria, na carreira e na função pública, calculado
nos termos do artigo 94.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31
de Março;

e) Declaração emitida pelo serviço ou organismo onde o con-
corrente preste actividade, especificando pormenorizada-
mente as tarefas inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo
candidato, para a avaliação da identidade ou afinidade do
conteúdo funcional;

f) Fotocópias autenticadas das fichas de notação ou dos des-
pachos de classificação de serviço dos últimos três anos;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
apresentar por serem relevantes para apreciação do seu
mérito.

13 — Os candidatos que prestem serviço nesta Inspecção-Geral
ficam dispensados da apresentação dos documentos relativos a ele-
mentos que já existam nos respectivos processos individuais, como
se permite nos n.os. 5 e 6 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, devendo tal facto ser expressamente declarado no
requerimento de admissão ao concurso.

14 — O disposto no n.o 12 do presente aviso não impede que o
júri possa exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a
situação descrita, a apresentação de documentos comprovativos das
suas declarações.

15 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de descriminação.

17 — A composição do júri será a seguinte:

Presidente — Maria do Patrocínio Baltazar da Paz Ferreira
Perestrelo de Oliveira, subinspectora-geral da Inspecção-Geral
da Administração do Território.

Vogais efectivos:

Júlio José Marques Moreira, inspector superior principal
da Inspecção-Geral da Administração do Território, que
substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Isabel Maria Loução, inspectora principal da mesma Ins-
pecção-Geral.

Vogais suplentes:

António José de Aguiar Pedro, inspector superior principal
da mesma Inspecção-Geral.

Fernando Jorge Regueira Gama, inspector superior prin-
cipal da mesma Inspecção-Geral.

13 de Dezembro de 2004. — O Inspector-Geral, Raul Melo Santos.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PESCAS E FLORESTAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 27 144/2004 (2.a série). — Considerando o des-
pacho n.o 12 248/2004, datado de 30 de Abril, do então Ministro da
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 146, de 23 de Junho de 2004, pelo qual
a Direcção de Serviços de Qualificação e Associativismo e o Centro
de Formação Gil Vaz passaram a funcionar junto da Secretaria-Geral
do Ministério da Agricultura;

Considerando, igualmente, o despacho n.o 12 249/2004, datado de
28 de Maio de 2004, do então Ministro da Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Pescas, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 146, de 23 de Junho de 2004, que fez transitar a Herdade de
Gil Vaz e Carrapatal para o património imobiliário da Secretaria-Geral
deste Ministério;

Considerando que o ano económico em curso e respectivos orça-
mentos dos organismos envolvidos não previram a alteração orgânica
entretanto ocorrida:

Determino:
1 — Por motivos de ordem orçamental, até 31 de Dezembro de

2004, o Instituto de Desenvolvimento Rural e Hidráulica (IDRHa)

deverá continuar a assegurar todas as despesas e receitas inerentes
ao normal funcionamento da herdade de Gil Vaz e Carrapatal, da
Direcção de Serviços de Qualificação e Associativismo, bem como
do Centro de Formação Gil Vaz, competindo à Secretaria-Geral o
desenvolvimento normal dos procedimentos administrativos.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da publicação
dos despachos anteriores.

1 de Outubro de 2004. — O Ministro da Agricultura, Pescas e Flo-
restas, Carlos Henrique da Costa Neves.

Despacho n.o 27 145/2004 (2.a série). — Considerando a neces-
sidade de garantir as adequadas condições de funcionamento dos ser-
viços e organismos do Ministério da Agricultura, Pescas e Florestas,
em ordem a possibilitar a eficácia de resultados que lhes é exigível,
ao abrigo do disposto nos artigos 35.o e 36.o do Código do Proce-
dimento Administrativo:

1 — Delego no director-geral das Pescas e Aquicultura, licenciado
em Direito Eurico José Gonçalves Monteiro, dentro dos limites legal-
mente estabelecidos, competência para a prática dos seguintes actos,
no âmbito das atribuições do respectivo organismo:

1.1 — Assegurar o desenvolvimento do Banco Nacional de Dados
da Pesca (BNDP) e a expansão do sistema de informação das pescas
nas suas diversas componentes de cobertura regional e nacional;

1.2 — Autorizar a aquisição, construção, modificação e afretamento
das embarcações de pesca, bem como a aquisição ou modificação
de embarcações de outras actividades para o registo como embar-
cações de pesca, tendo em conta as seguintes condicionantes:

a) Garantia de uma gestão adequada do esforço de pesca, ajus-
tando-o aos recursos efectivamente disponíveis;

b) Progressiva redução de artes e práticas de pesca lesivas para
os pesqueiros e recursos;

c) Observância dos objectivos fixados para a capacidade da frota.

1.3 — Autorizar a aquisição ou modificação de embarcações de
pesca para registo como embarcações de outro tipo, classe ou
categoria;

1.4 — Fixar áreas de operação mais restritas para embarcações de
pesca costeira registadas no continente;

1.5 — Autorizar embarcações de pesca costeira registadas nos por-
tos do continente a exercerem a sua actividade fora da área definida
por lei, nos termos nela permitidos;

1.6 — Atribuir quotas máximas de captura, por embarcação, grupo
de embarcações ou organização de produtores, tendo em conta a
condição em que se encontram os recursos;

1.7 — Autorizar a mudança de proponente ou a reafectação de
subsídios já concedidos, desde que se verifiquem os respectivos pres-
supostos legais e não resulte aumento de encargos para o Estado;

1.8 — Autorizar o pagamento de subsídios respeitantes a projectos
aprovados que deram origem à assunção de compromissos financeiros;

1.9 — Autorizar a libertação e ou substituição das garantias cons-
tituídas para assegurar a concretização de quaisquer projectos, desde
que se verifiquem os pressupostos previstos nos dispositivos de apro-
vação dos mesmos e não resulte enfraquecida a posição credora do
Estado;

1.10 — Autorizar pequenos ajustamentos de carácter técnico aos
projectos aprovados, desde que os mesmos não comprometam os
objectivos que presidiram à respectiva aprovação;

1.11 — Autorizar ajustamentos para menos de subsídios atribuídos,
desde que os projectos correspondentes tenham sido executados em
conformidade com o aprovado ou com alterações previamente
autorizadas;

1.12 — Autorizar a inscrição da Direcção-Geral em organismos
internacionais e o pagamento dos respectivos encargos;

1.13 — Autorizar o uso em serviço de veículo próprio;
1.14 — Autorizar viaturas do Estado a circular fora do território

nacional;
1.15 — Autorizar deslocações no âmbito da União Europeia e den-

tro dos condicionalismos legais;
1.16 — Autorizar a concessão de abonos, antecipados ou não, de

ajudas de custo e o pagamento de transportes, incluindo avião e carros
de aluguer, dentro dos condicionalismos legais;

1.17 — Conceder licenças sem vencimento por um ano;
1.18 — Assinar termos de aceitação ou conferir posse ao pessoal

por mim nomeado.
2 — Delego no conselho administrativo do supra-referenciado orga-

nismo os poderes para a prática dos seguintes actos:
2.1 — Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços

a que se refere a alínea c) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, conjugado com o n.o 3 do artigo 28.o
do mesmo diploma, até ao limite de E 249 398,95;

2.2 — Autorizar despesas relativas à execução de planos plurianuais
legalmente aprovados, a que se refere a alínea c) do n.o 3 do artigo 17.o
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do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, conjugado com o n.o 3
do artigo 28.o do mesmo diploma, até ao limite de E 997 595,79;

2.3 — Autorizar despesas com dispensa de celebração de contrato
escrito, nas condições previstas no artigo 60.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 59 855,75;

2.4 — Autorizar despesas com arrendamento de imóveis nos termos
do disposto no artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
até ao limite de E 49 879,79;

2.5 — Autorizar as despesas resultantes das indemnizações a ter-
ceiros ou da recuperação de bens afectos ao serviço danificados por
acidentes com intervenção de terceiros, até ao limite de E 4987,98;

2.6 — Autorizar o processamento de despesas resultantes de aci-
dentes em serviço, até ao limite de E 4987,98.

3 — Autorizo o dirigente acima mencionado a subdelegar, no todo
ou em parte, dentro dos condicionalismos legais, as competências
que lhe são conferidas por este despacho.

4 — Pelo presente despacho ratifico todos os actos praticados pelo
director-geral das Pescas e Aquicultura entre 17 de Julho de 2004
e a data da publicação do presente despacho.

10 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Agricultura, Pescas
e Florestas, Carlos Henrique da Costa Neves.

Despacho n.o 27 146/2004 (2.a série). — Pela Portaria n.o 564/90,
de 19 de Julho, foi aprovado o Regulamento de Pesca no Rio Mon-
dego, o qual prevê, no n.o 1 do artigo 7.o, a possibilidade de serem
fixados anualmente, por despacho, os períodos de defeso para cada
uma das espécies capturáveis.

Assim, considerando o proposto pela Direcção-Geral das Pescas
e Aquicultura, sob parecer do Instituto Nacional de Investigação Agrá-
ria e das Pescas, ouvida a Capitania do Porto da Figueira da Foz,
determino o seguinte:

São fixados os seguintes períodos de defeso para o ano de 2005:

1) Para a pesca da lampreia — de 15 de Abril a 31 de Dezembro,
inclusive;

2) Para a pesca do sável — de 1 de Janeiro a 15 de Março e
de 1 de Junho a 31 de Dezembro, inclusive.

15 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Agricultura, Pescas
e Florestas, Carlos Henrique da Costa Neves.

Despacho n.o 27 147/2004 (2.a série). — 1 — Ao abrigo das dis-
posições conjugadas no n.o 3 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 75/96,
de 18 de Junho, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 166/2000, de 8 de Agosto, e no artigo 39.o do Decreto
Regulamentar n.o 13/97, de 6 de Maio, com as alterações que lhe
foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 80/2004, de 10 de Abril,
nomeio, para exercerem as funções de supervisores dos agrupamentos
de zonas agrárias, na área da Direcção Regional de Agricultura de
Trás-os-Montes, os seguintes funcionários:

a) Agrupamento de Zonas Agrárias do Alto Trás-os-Montes — enge-
nheiro Adelino Augusto Bernardo;

b) Agrupamento de Zonas Agrárias do Nordeste — engenheira
Adelaide da Conceição Miranda Fernandes;

c) Agrupamento de Zonas Agrárias do Douro Távora — enge-
nheira Rosa Florinda Bastos Andrade;

d) Agrupamento de Zonas Agrárias do Douro Superior — enge-
nheiro Júlio Fernando Amado Félix.

2 — Revogo o despacho n.o 2492/97 (2.a série), de 21 de Junho.

15 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Agricultura, Pescas
e Florestas, Carlos Henrique da Costa Neves.

Despacho n.o 27 148/2004 (2.a série). — Considerando que se
torna necessário garantir uma adequada celeridade e eficácia às deci-
sões administrativas, delego, ao abrigo dos artigos 35.o e 36.o do Código
do Procedimento Administrativo, no secretário-geral do Ministério
da Agricultura, Pescas e Florestas, licenciado Carlos Rui Viana de
Carvalho, a competência para a prática dos seguintes actos, no âmbito
do respectivo organismo:

1) Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços
até ao montante de E 2 493,99;

2) Autorizar o processamento de despesas resultantes de aci-
dentes em serviço até ao limite de E 7 481,97;

3) Autorizar o procedimento de despesas até E 14 963,94 resul-
tantes de danos produzidos por viaturas do Ministério;

4) Autorizar deslocações no âmbito da União Europeia dentro
dos condicionalismos legais;

5) Autorizar viaturas do Estado a atravessar a fronteira;
6) Autorizar a definição da configuração de equipamento infor-

mático dos vários serviços do Ministério, desde que integrados
no plano geral global de informática;

7) Aprovar listas de transição de pessoal, bem como os res-
pectivos procedimentos subsequentes;

8) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário para além
do número de horas previsto no n.o 1 do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, conjugado com a alínea d)
do n.o 3 do mesmo artigo;

9) Autorizar a prestação de trabalho em dias de descanso sema-
nal, de descanso complementar e feriados, a que se refere
o n.o 1 do artigo 33.o do mesmo decreto-lei;

10) Autorizar o regime de prestação de trabalho designado por
semana de quatro dias, no âmbito do Decreto-Lei n.o 325/99,
de 18 de Agosto;

11) Autorizar a concessão de licenças sem vencimento, nos termos
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, e Decre-
to-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio, e o regresso à actividade,
bem como o regime de acumulação e o exercício de actividades
privadas;

12) Assinar despachos conjuntos para aprovação de programas
de provas, gerais e específicas, no âmbito do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

13) Subdelegar, em conformidade com as disposições legais, apli-
cáveis, no todo ou em parte, as competências que lhe são
conferidas por este despacho.

Pelo presente despacho ratifico todos os actos praticados pelo secre-
tário-geral no âmbito dos poderes ora delegados, entre a data de
produção de efeitos do Decreto-Lei n.o 215-A/2004, de 3 de Setembro,
e a data de publicação deste despacho.

16 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Agricultura, Pescas
e Florestas, Carlos Henrique da Costa Neves.

Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola

Listagem n.o 221/2004. — Lista nominativa de transição de pessoal
do quadro do Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola
(INGA) que, por despacho de 6 de Dezembro de 2004 do vogal do
conselho de administração do INGA e do IFADAP Dr. José António
da Ponte Zeferino, foi reclassificado, nos termos da alínea d) do artigo 4.o
e do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro:

Nome — Glória Maria Fonseca Gomes;
Situação actual:

Grupo de pessoal — técnico-profissional;
Carreira — técnico-profissional;
Categoria — técnico profissional de 1.a classe;
Escalão — 1;
Índice — 215;

Situação para que transita:

Grupo de pessoal — técnico superior;
Carreira — consultor jurídico;
Categoria — consultor jurídico de 2.a classe;
Escalão — 1;
Índice — 400.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Dezembro de 2004. — O Director-Coordenador, Damasceno
Dias.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas Grão Vasco

Aviso n.o 12 111/2004 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada em todas as escolas deste Agrupa-
mento a lista de antiguidade do pessoal docente relativa a 31 de
Agosto de 2004.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação.

14 de Dezembro de 2004. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Inês Mateus Ribeiro de Campos.
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Agrupamento de Escolas da Guia

Rectificação n.o 2372/2004. — Por ter sido publicada com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 287, de 9 de Dezembro
de 2004 a lista de antiguidade do pessoal docente deste Agrupamento
de Escolas, rectifica-se que onde se lê «reportada a 31 de Agosto
de 2003» deve ler-se «reportada a 31 de Agosto de 2004».

16 de Dezembro de 2004. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Isabel Santos Duarte Pereira.

Agrupamento Marquês de Pombal

Aviso n.o 12 112/2004 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e do n.o 1 do artigo 132.o
do Estatuto da Carreira Docente, faz-se público que se encontram
afixadas no placard da sala de professores as listas de antiguidade
do pessoal docente pertencente a este Agrupamento de Escolas, repor-
tada a 31 de Agosto de 2004.

Nos termos do artigo 96.o do mesmo diploma, os funcionários dis-
põem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário
da República para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

15 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Conselho Executivo,
António José Cardoso Pires da Silva.

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Escola Básica Integrada do Carregado

Aviso n.o 12 113/2004 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
e para os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no
placard da sala dos professores desta Escola a lista de antiguidade
do pessoal docente reportada a 31 de Agosto de 2004.

Os professores dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República, para reclamar ao dirigente máximo
do serviço.

17 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Conselho Executivo,
Carlos de Magalhães Barroso.

Agrupamento de Escolas Paulo da Gama

Aviso n.o 12 114/2004 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
conjugado com a circular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, tor-
na-se público que se encontram afixadas no átrio da entrada da Escola
Básica do 2.o e 3.o Ciclos Paulo da Gama as listas de antiguidade
do pessoal docente reportadas a 31 de Agosto de 2004.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

14 de Dezembro de 2004. — O Presidente da Comissão Provisória,
Carlos Manuel Pereira Rodrigues.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Inspecção-Geral da Ciência e do Ensino Superior

Despacho n.o 27 149/2004 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no n.o 3 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
de acordo com o preceituado no n.o 1 do artigo 20.o do referido
diploma legal e observada a tramitação imposta pelo n.o 1 do primeiro
dos citados preceitos, nomeio, em comissão de serviço, pelo período
de três anos, renovável por iguais períodos de tempo, no cargo de
director de serviços da Direcção de Serviços Técnicos da Inspecção-
-Geral da Ciência, Inovação e Ensino Superior, previsto no mapa
anexo ao Decreto-Lei n.o 149/2003, de 11 de Julho, o licenciado Antó-
nio Manuel Quintas Neves, inspector de finanças principal da carreira
de inspecção de alto nível do quadro de pessoal da Inspecção-Geral
de Finanças, cujo currículo em anexo evidencia a correspondência
ao perfil pretendido para prossecução das atribuições e objectivos
do serviço.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Janeiro de 2005
e por urgente conveniência de serviço.

16 de Dezembro de 2004. — A Subinspectora-Geral, em substi-
tuição do Inspector-Geral, Maria Helena Sil de Almeida Dias Ferreira.

ANEXO

Nome — António Manuel Quintas Neves.
Naturalidade — Pena, Lisboa.
Data de nascimento — 31 de Julho de 1969.
Formação académica — licenciatura em Economia pela Universidade

Católica Portuguesa (Lisboa).
Actividade profissional na Inspecção-Geral de Finanças (IGF) — rea-

lização de auditorias financeiras, auditorias à gestão e auditorias
de sistemas no âmbito de fundos comunitários (FSE e FEDER)
em organismos públicos:

1) Inspector de finanças principal desde 3 de Setembro de 1998;
2) Inspector de finanças desde 13 de Dezembro de 1994;
3) Inspector de finanças estagiário desde 27 de Setembro de

1993.

Formação profissional — frequência de diversas acções que incidiram,
essencialmente, sobre:

Auditoria — financeira, de gestão e de desempenho;
Contabilidade — pública e patrimonial;
Informática — ambiente Windows e UNIX;
Direito administrativo — empreitadas de obras públicas e aqui-

sições de bens e serviços;
Fiscalidade.

Observatório da Ciência e do Ensino Superior

Despacho n.o 27 150/2004 (2.a série). — 1 — Ana Paula Coelho
Fernandes Severo Gravito, assistente de investigação, a exercer fun-
ções no Observatório da Ciência e do Ensino Superior (OCES), reque-
reu, ao abrigo do disposto nos Decretos-Leis n.os 272/88, de 3 de
Agosto, e 124/99, de 20 de Abril, a equiparação a bolseiro no País,
com dispensa total do exercício de funções, por um período de três
meses, com início a 1 de Outubro de 2004.

2 — A dispensa solicitada tem como finalidade a dedicação a tempo
inteiro à fase final de preparação da sua dissertação de doutoramento
que incide sobre o tema «O ensino experimental das ciências em
Portugal».

3 — Reconhecido o interesse do trabalho a realizar pela propo-
nente, por serem atribuições do OCES contribuir para a definição
e planeamento da política para a ciência e para o ensino superior,
bem como, proceder a análises periódicas de desempenho dos sistemas
nacionais de ciência e de ensino superior e por estarem preenchidos
os demais requisitos legais aplicáveis nos termos do Decreto-Lei
n.o 272/88, é autorizada a equiparação a bolseiro da requerente, com
dispensa total do exercício de funções, por mais um período de três
meses a contar do próximo dia 1 de Janeiro de 2005.

4 — É também autorizada a equiparação a bolseiro, com dispensa
total do exercício de funções e com perda de vencimento no período
compreendido entre 1 de Abril de 2005 e 1 de Abril de 2006.

9 de Dezembro de 2004. — A Directora, Teresa de Lemos.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Aveiro

Rectificação n.o 2373/2004. — Por ter saído com inexactidão a
seguir se rectifica o n.o 4 do aviso de abertura de concurso interno
de ingresso para provimento de cinco lugares de assistente de clínica
geral publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 292, de 15 de
Dezembro de 2004.

Assim, onde se lê «4 — Requisitos de admissão ao con-
curso — podem candidatar-se a este concurso todos os médicos vin-
culados ou não à função pública que satisfaçam:» deve ler-se
«4 — Requisitos de admissão ao concurso — podem candidatar-se a
este concurso todos os médicos vinculados à função pública que
satisfaçam:».

16 de Dezembro de 2004. — O Coordenador, Paulo Jorge Maia.
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Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Deliberação n.o 1492/2004. — A firma Astrazeneca Produtos
Farmacêuticos, L.da, titular da autorização de introdução no marcado
(AIM) do medicamento Accolate, Comprimido Revestido 40 mg, con-
cedida em 5 de Março de 1998, consubstanciada na autorização com
os registos n.os 2627180, 2627388, requereu ao INFARMED a reno-
vação do mesmo, conforme ofício em anexo.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do CPA, o conselho
de administração do INFARMED delibera revogar a AIM do medi-
camento supramencionado e anular o respectivo registo no INFAR-
MED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

2 de Dezembro de 2004. — O Conselho de Administração: Rui
Santos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel
M. Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 1493/2004. — A firma Farmacox — Companhia
Farmacêutica, L.da, titular da autorização de introdução no mercado
(AIM) dos medicamentos:

Acoxxin, suspensão oral 12,5 mg/5 ml, concedida em 12 de Junho
de 2001;

Acoxxin, suspensão oral 25 mg/5 ml, concedida em 12 de Junho
de 2001;

Acoxxin, comprimido 12,5 mg, concedida em 12 de Junho de
2001;

Acoxxin, comprimido 25 mg, concedida em 12 de Junho de 2001;
Trioxx, comprimido 25 mg, concedida em 5 de Março de 2002;
Trioxx, comprimido 50 mg, concedida em 5 de Março de 2002;

requereu ao INFARMED a revogação dos mesmos.
Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do

Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar as AIM dos medicamentos supramen-
cionados e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

2 de Dezembro de 2004. — O Conselho de Administração: Rui
Santos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel
M. Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 1494/2004. — A firma Lilly Farma — Produtos
Farmacêuticos, L.da, titular da autorização de introdução no mercado
(AIM) dos medicamentos:

Cefuroxima Sódica Injectável 1,5 g, pó para solução injectá-
vel 1500 mg, concedida em 15 de Maio de 1998, consubs-
tanciada na autorização com os registos n.os 2644789 e 2644888;

Cefuroxima Sódica Injectável 750 mg, pó para solução injectá-
vel 750mg, concedida em 15 de Maio de 1998, consubstanciada
na autorização com o registo n.o 2644680;

Prozac, comprimido dispersível 20 mg, concedida em 24 de Julho
de 2003, consubstanciada na autorização com os registos
n.os 4743688 e 4743787;

requereu ao INFARMED a revogação dos mesmos.
Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do

Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar as AIM dos medicamentos supramen-
cionados e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

2 de Dezembro de 2004. — O Conselho de Administração: Rui
Santos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel
M. Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 1495/2004. — A firma Schering Lusitana, L.da,
titular da autorização de introdução no mercado (AIM) dos medi-
camentos:

Gadovist, solução injectável 0,5 mmol/ml, concedida em 10 de
Agosto de 2000;

Gadovist, solução injectável 0,5 mmol/ml, concedida em 24 de
Janeiro de 2001;

requereu ao INFARMED a revogação dos mesmos.
Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do

Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar as AIM dos medicamentos supramen-
cionados e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

2 de Dezembro de 2004. — O Conselho de Administração: Rui
Santos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel
M. Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 1496/2004. — A firma Schering Oy, titular da
autorização de introdução no mercado (AIM) dos medicamentos:

Tamofen, comprimidos 10 mg, concedida em 28 de Março de
2001, consubstanciada na autorização com o registo
n.o 3542883;

Tamofen, comprimidos 20 mg, concedida em 28 de Março de
2001, consubstanciada na autorização com os registos
n.os 3542982 e 3543097;

requereu ao INFARMED a revogação dos mesmos.
Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do

Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar as AIM dos medicamentos supramen-
cionados e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

2 de Dezembro de 2004. — O Conselho de Administração: Rui
Santos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel
M. Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 1497/2004. — O Decreto-Lei n.o 95/2004, de 22
de Abril, regula a prescrição e a preparação de medicamentos mani-
pulados, procurando reforçar a garantia da sua qualidade.

O artigo 7.o daquele diploma estabelece que, para efeitos de auto-
rização, cabe ao INFARMED definir as condições exigidas aos for-
necedores de matérias-primas.

Foram ouvidas as Comissões de Avaliação de Medicamentos e da
Farmacopeia Portuguesa, a Ordem dos Farmacêuticos e as associações
representativas das farmácias, dos distribuidores grossistas e dos far-
macêuticos hospitalares.

Nestes termos e ao abrigo do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 95/2004,
de 22 de Abril, o conselho de administração do INFARMED — Ins-
tituto Nacional da Farmácia e do Medicamento delibera o seguinte:

1 — Para efeitos da presente deliberação, entende-se por forne-
cedores de matérias-primas os fabricantes, importadores, reembala-
dores e distribuidores das mesmas.

2 — O fabrico, importação, reembalagem e distribuição de maté-
rias-primas destinadas à preparação de medicamentos manipulados
em farmácias de oficina ou serviços farmacêuticos hospitalares inte-
gram-se num sistema que garanta a manutenção da qualidade das
matérias-primas, durante todo o circuito.

3 — O INFARMED, para efeitos de licenciamento das entidades
referidas no n.o 1, verifica o cumprimento, por parte das mesmas,
das boas práticas estabelecidas para as respectivas actividades.

4 — Os fabricantes, importadores, reembaladores e distribuidores
de matérias-primas estão obrigados a dispor, de forma permanente
e contínua, de uma direcção técnica, conforme previsto no artigo
102.o do Decreto-Lei n.o 48 547, de 27 de Agosto de 1968, na redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 10/88, de 15 de Janeiro.

5 — Cada lote ou fracção de matéria-prima é acompanhado do
respectivo boletim de análise, da responsabilidade dos fornecedores,
que comprove o cumprimento das exigências previstas na monografia
respectiva, de acordo com o regime jurídico dos medicamentos mani-
pulados. Quando o boletim de análise não se encontre redigido em
língua portuguesa, é acompanhado da respectiva tradução oficial.

6 — A análise da matéria-prima e a elaboração do respectivo bole-
tim de análise pode ser solicitada a laboratório idóneo reconhecido
pelo INFARMED.

7 — Os fabricantes, importadores, reembaladores e distribuidores
de matérias-primas obrigam-se a enviar ao destinatário uma ficha
de dados de segurança, redigida em língua portuguesa, contendo as
informações necessárias à protecção do homem e do ambiente,
aquando da primeira entrega de uma matéria-prima classificada como
perigosa, ao abrigo do disposto no artigo 3.o da Portaria n.o 732-A/96,
de 11 de Dezembro.
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8 — Os fabricantes, importadores, reembaladores e distribuidores
de matérias-primas obrigam-se a manter permanentemente actuali-
zada a ficha de dados de segurança, prevista no número anterior.

9 — As regras técnicas relativas à elaboração, distribuição, conteúdo
e formato das fichas de segurança são as que constam do anexo X
da Portaria n.o 732-A/96, de 11 de Dezembro.

10 — A autorização prevista na presente deliberação é concedida
mediante requerimento do interessado, dirigido ao presidente do con-
selho de administração do INFARMED, que decidirá num prazo de
90 dias.

11 — A presente deliberação entra em vigor na data da sua
publicação.

12 — Os actuais fornecedores de matérias-primas, ainda para o
efeito, devem solicitar o licenciamento previsto na presente delibe-
ração no prazo de 90 dias a contar da sua publicação.

7 de Dezembro de 2004. — O Conselho de Administração: Rui
Santos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel
M. Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 1498/2004. — O Decreto-Lei n.o 95/2004, de 22
de Abril, que regula a prescrição e a preparação de medicamentos
manipulados, estabelece no n.o 2 do artigo 6.o que, por razões de
protecção de saúde pública, o conselho de administração do INFAR-
MED define, por deliberação, o conjunto de substâncias cuja utilização
na preparação e prescrição de medicamentos manipulados não é per-
mitida, bem como as condições dessa proibição.

O Decreto-Lei n.o 95/2004, de 22 de Abril, revogou o regime jurídico
anteriormente em vigor, constante dos despachos n.os 18/91, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 209, de 11 de Setembro de 1991,
29/95, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 252, de 31 de
Outubro de 1995, 9827/97, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 247, de 24 de Outubro de 1997, 10 645/98, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 143, de 24 de Junho de 1998, 4829-A/99,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 56, de 8 de Março
de 1999, e 5245-A/99, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 60, de 12 de Março de 1999.

Foram ouvidas as Comissões de Avaliação de Medicamentos e da
Farmacopeia Portuguesa, a Ordem dos Farmacêuticos e as associações
representativas das farmácias, dos distribuidores grossistas e dos far-
macêuticos hospitalares.

A lista de substâncias ora aprovada poderá ser revista, de acordo
com as propostas que venham a ser efectuadas nesse sentido pelas
comissões técnicas especializadas do INFARMED.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 95/2004,
de 22 de Abril, o conselho de administração do INFARMED delibera
o seguinte:

1 — Na prescrição e na preparação de medicamentos manipulados
não podem ser utilizados:

a) Extractos de órgãos de animais;
b) Substâncias activas em dosagens superiores às autorizadas

para medicamentos de uso humano, quando o medicamento
manipulado se destine a uso sistémico;

c) Isoladamente ou em associação, as seguintes substâncias:

Anfepramona;
Benzefetamina;
Sec-butabarbital;
Clobenzorex;
Etilanfetamina;
Fenbutrazato;
Fencanfamina;
Fenfluramina e dexfenfluramina;
Fenproporex;
Flunitrazepam;
Fluoxetina;
Lefetamina;
Levotiroxina e seus similares terapêuticos;
Mefenorex;
Norpseudoefedrina;

d) Outras substâncias activas contidas em medicamentos que,
por razões de saúde pública, sejam objecto de suspensão ou
revogação da respectiva autorização de introdução no mer-
cado.

2 — A presente deliberação entra em vigor na data da sua
publicação.

7 de Dezembro de 2004. — O Conselho de Administração: Rui
Santos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel
M. Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 1499/2004. — A firma Sociedade J. Neves, L.da,
titular da autorização de introdução no mercado (AIM) do medi-
camento Reptilase, solução injectável 1 U/1 ml, consubstanciada na
autorização com os registos n.os 9983007, 8983007, 9983015 e 8983015,
requereu ao INFARMED a revogação dos mesmos.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar as AIM do medicamento supramen-
cionado e anular o respectivo registo no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

7 de Dezembro de 2004. — O Conselho de Administração: Rui
Santos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel
M. Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 1500/2004. — A Portaria n.o 594/2004, de 2 de
Junho, aprovou as boas práticas a observar na preparação de medi-
camentos manipulados em farmácia de oficina e hospitalar.

O capítulo II, n.o 2.4, do respectivo anexo estabelece que, para
as operações de preparação, acondicionamento e controlo, deverá
existir o equipamento adequado, podendo o conselho de administração
do INFARMED, por deliberação, estabelecer listas de equipamentos
de existência obrigatória.

Para além deste equipamento, tendo em conta a importância da
comunicação do organismo de tutela com as farmácias, quando estão
em causa razões de saúde pública, considera-se que estes estabele-
cimentos devem dispor de aparelho de telecópia ou outro meio de
transmissão electrónica de dados que permita a recepção expedita
de alertas de segurança e de qualidade enviados pelo INFARMED.

Foram ouvidas as Comissões de Avaliação de Medicamentos e da
Farmacopeia Portuguesa, a Ordem dos Farmacêuticos e as associações
representativas das farmácias, dos distribuidores grossistas e dos far-
macêuticos hospitalares.

Nestes termos e ao abrigo do capítulo II, n.o 2.4, do anexo à Portaria
n.o 594/2004, de 2 de Junho, o conselho de administração do INFAR-
MED delibera o seguinte:

1 — É aprovada a lista de equipamento mínimo de existência obri-
gatória para as operações de preparação, acondicionamento e controlo
de medicamentos manipulados, que consta do anexo à presente deli-
beração e dela faz parte integrante.

2 — Nos termos n.o 2.o da Portaria n.o 594/2004, de 2 de Junho,
a lista de equipamento mínimo de existência obrigatória aprovada
e publicada em anexo à presente deliberação substitui a lista de mate-
rial de laboratório a que se refere o n.o 7, alínea e), das normas
regulamentares anexas ao protocolo entre a Direcção-Geral de Cui-
dados de Saúde Primários e a Direcção-Geral de Assuntos Farma-
cêuticos, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 164, de 19 de
Julho de 1991.

3 — A presente deliberação entra em vigor na data da sua
publicação.

7 de Dezembro de 2004. — O Conselho de Administração: Rui
Santos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel
M. Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

ANEXO

Equipamento mínimo obrigatório

1 — Equipamento de laboratório:

Alcoómetro;
Almofarizes de vidro e de porcelana;
Balança de precisão sensível ao miligrama;
Banho de água termostatizado;
Cápsulas de porcelana;
Copos de várias capacidades;
Espátulas metálicas e não metálicas;
Funis de vidro;
Matrases de várias capacidades;
Papel de filtro;
Papel indicador pH universal;
Pedra para a preparação de pomadas;
Pipetas graduadas de várias capacidades;
Provetas graduadas de várias capacidades;
Tamises FPVII, com abertura de malha 180 lm e 355 lm (com

fundo e tampa);
Termómetro (escala mínima até 100°C);
Vidros de relógio.

2 — Equipamento de comunicação — aparelho de telecópia ou
outro meio de transmissão electrónica de dados que permita a recep-
ção expedita de alertas de segurança e de qualidade enviados pelo
INFARMED.
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MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL,
DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA

Instituto da Segurança Social, I. P.

Rectificação n.o 2374/2004. — Devidamente homologada por
despacho de 7 de Dezembro de 2004 do Ministro da Segurança Social,
da Família e da Criança, nos termos do disposto no artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 112/2004, a seguir se publica rectificação às listas
nominativas do pessoal que foi transferido do quadro do Instituto
de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., para o Instituto
da Segurança Social, I. P., conforme publicação inserta no Diário
da República, 2.a série, n.o 234, de 4 de Outubro de 2004, despacho
n.o 20 504/2004 (2.a série), conforme a seguir se indica:

No quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segurança Social
do Centro, grupo de pessoal administrativo, retirar Rodrigo Manuel
Rodrigues da Silva, assistente administrativo especialista, mantendo-se
assim o funcionário no quadro do Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social, I. P., e aditar Jorge Manuel Gaspar Casaleiro,
assistente administrativo principal.

A presente rectificação produz efeitos a 1 de Janeiro de 2005. (Não
carece de fiscalização prévia.)

17 de Dezembro de 2004. — A Vogal do Conselho Directivo, Mada-
lena Oliveira e Silva.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Beja

Despacho n.o 27 151/2004 (2.a série). — Por despacho de 6 de
Dezembro de 2004 da vogal para a área dos recursos humanos do
conselho directivo do Instituto da Segurança Social, I. P., proferido
por delegação:

Maria Graça Loução Ramos Silva, assistente administrativa especia-
lista do quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segurança
Social do Alentejo — nomeada definitivamente na categoria de téc-
nico superior de 2.a classe de serviço social, da carreira técnica
superior de serviço social, do mesmo quadro de pessoal, precedendo
o exercício de funções em comissão de serviço extraordinária, pelo
período legalmente considerado, nos termos do artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, ficando exonerada do lugar
de origem a partir da data de aceitação da nova categoria. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Dezembro de 2004. — A Directora, Maria Emília Freire.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Lisboa

Despacho n.o 27 152/2004 (2.a série). — Por despacho de 19 de
Novembro de 2004 da vogal do conselho directivo do Instituto da
Segurança Social, I. P., proferido por delegação:

José Saúl Barroso Letras, técnico superior principal da carreira técnica
superior do quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segurança
Social de Lisboa e Vale do Tejo — nomeado assessor da mesma
carreira, com efeitos reportados a 19 de Dezembro de 1999, no
mesmo quadro de pessoal, para o lugar criado pela portaria
n.o 305/2003, (2.a série), de 12 de Dezembro, publicada no Diário
da República, 2.a série, n.o 57, de 8 de Março de 2003, a extinguir
quando vagar. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

9 de Dezembro de 2004. — Pela Directora da Unidade de Recursos
Humanos, (Assinatura ilegível.)

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social
de Viana do Castelo

Aviso n.o 12 115/2004 (2.a série). — Por despacho da vogal do
conselho directivo do Instituto da Segurança Social, I. P., de 6 de
Dezembro de 2004, proferido por delegação:

Maria de Lurdes Rebelo Araújo Santos, servente/auxiliar de limpeza
do quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segurança Social
do Norte — nomeada definitivamente, por reclassificação, ao abrigo
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, auxiliar
administrativa, ficando exonerada do cargo anterior a partir da

data da aceitação de nomeação do novo lugar. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Dezembro de 2004. — O Director-Adjunto, Abílio Sousa e
Silva.

Aviso n.o 12 116/2004 (2.a série). — Por despachos do secre-
tário-geral-adjunto do Ministério da Educação de 3 de Novembro
de 2004 e da vogal do conselho directivo do Instituto da Segurança
Social, I. P., de 29 de Novembro de 2004:

Teresa Maria Monteiro Gomes, assistente administrativa especialista
do quadro único de pessoal dos Serviços Centrais e Regionais e
dos Serviços Tutelados do Ministério da Educação — autorizada
a transferência para o quadro de pessoal do ex-Centro Regional
de Segurança Social do Norte, a afectar ao Centro Distrital de
Solidariedade e Segurança Social de Viana do Castelo. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Dezembro de 2004. — O Director-Adjunto, Abílio Sousa e
Silva.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 27 153/2004 (2.a série). — O Gabinete de Estudos
e Planeamento do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações é um serviço central executivo de planeamento e programação
com funções de estudo, concepção, análise da estratégia de desen-
volvimento nas áreas de intervenção do Ministério, nomeadamente
no que concerne ao apoio técnico-económico ao exercício da tutela
governamental e à política de investimento e respectivo financiamento.

Nos termos do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 311/2000, de 2 de
Dezembro, é dirigido por um director, coadjuvado por dois subdi-
rectores, cargos de direcção superior de 1.o e de 2.o graus, res-
pectivamente.

Encontrando-se um lugar de subdirector vago, importa, deste modo,
efectuar a respectiva nomeação.

Nestes termos, e ao abrigo do disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 311/2000, de 2 de Dezembro, bem como nas disposições constantes
do n.o 3 do artigo 2.o, do artigo 18.o e do n.o 3 do artigo 19.o, todos
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, determino o seguinte:

1 — É nomeado o licenciado João Paulo Mota da Costa Lopes
para exercer, em comissão de serviço, o cargo de subdirector do Gabi-
nete de Estudos e Planeamento do Ministério das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 9 de Dezembro
de 2004.

Currículo profissional de João Paulo Mota da Costa Lopes

Formação académica e profissional:

Licenciatura em Engenharia de Produção Industrial pela Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de
Lisboa;

Pós-graduação em e-Business no IDEFE pelo Instituto Superior
de Economia e Gestão;

Curso de Driving Government Performance In Portugal da Ken-
nedy School of Government da Universidade de Harvard;

Realizou as seguintes cadeiras, ao abrigo do Programa ERAS-
MUS: Social Relations; Process Investigation and Reliability;
Quality Engineering, na Universidade de Strathcclyde (UK);

Participante, como orador, em diversos seminários, conferências
e workshops sobre temas relacionados com a sociedade da
informação.

Categorias profissionais e síntese da actividade profissional desen-
volvida:

Coordenador da Iniciativa e-U — Campus Virtual da UMIC
(Unidade de Missão Inovação e Conhecimento) na depen-
dência da Presidência do Conselho de Ministros desde Janeiro
de 2003, com as seguintes funções:

Análise de candidaturas e de projectos de candidatura ao
Programa e-U (UMIC/POSI) com a consequente elabo-
ração de pareceres;

Gestão de parceiros da Iniciativa e-U;
Implementação e dinamização de actividades relacionadas

com a Iniciativa e-U;
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O Projecto e-U Campus Virtuais está integrado no pilar
de actuação Novas Capacidades que faz parte do Plano
da Acção para a Sociedade da Informação.

Gestor de mercado e parcerias na OniTelecom (Direcção de
Marketing e Reporting) de Outubro de 2002 a Dezembro 2003,
com as seguintes funções:

Gerir e realizar objectivos de vendas no mercado empre-
sarial;

Responsável das parcerias existentes com fornecedores e
fabricantes;

Elaborar, coordenar e implementar as actividades proces-
suais com todos os departamentos;

Planeamento de projectos transversais a toda a OniTelecom;
Responsável pelos serviços informativos da OniTelecom;

Gestor do Projecto de Áudio-Texto (TeleVotação, . . .);
Gestão da actividade dos gestores de produto;
Gestor de parcerias e equipamentos na OniTelecom (Direcção

de Marketing) de Março a Outubro de 2002, com as seguintes
funções:

Responsável da gestão de produto na vertente de equipa-
mentos de terceiras partes;

Responsável das parcerias existentes com fornecedores e
fabricantes;

Elaborar, controlar e avaliar a implementação do plano de
marketing anual para cada uma das categorias a seu cargo,
a nível de objectivos quantitativos, qualitativos e de mar-
keting mix: distribuição, produto, preço, comunicação;

Responsável pela prospecção e identificação de gamas de
produtos exclusivos que satisfaçam as necessidades do
mercado, a elaboração do seu plano de marketing, bem
como o respectivo lançamento e acompanhamento do
ciclo de vida;

Gestor de parcerias e equipamentos na OniSolutions (Direcção
de Marketing e Suporte Comercial) desde Fevereiro de 2001
a Março de 2002;

Coordenador logístico (HP Services) da Hewlett Packard Por-
tugal de Agosto de 1998 a Janeiro de 2001;

Assistente de marketing e comunicação do Departamento de
Teste e Medida da Hewlett Packard Portugal de Janeiro a
Agosto de 1998;

Estágio profissional na Portucel Industrial, na função de asses-
soria à direcção de manutenção, de Abril a Setembro de 1997.

Trabalhos publicados:

Mota Lopes, J., et al., Estudos e Perspectivas em Gestão Uni-
versitária, Florianópolis, Insular, 2004, vol. 1., p. 214;

Mota Lopes, J., et al., «O desafio dos novos, ‘Campus’, . . . na
era da colaboração adaptativa virtual. Resultado do caso por-
tuguês» in Conferência eLES’04 — e-Learning no Ensino
Superior. Universidade de Aveiro, 2004.

26 de Novembro de 2004. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, António Luís Guerra Nunes Mexia.

Despacho n.o 27 154/2004 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e nos arti-
gos 35.o a 37.o do Código do Procedimento Administrativo, delego
no chefe de projecto da Intervenção Operacional de Acessibilidades
e Transportes do QCA III, Dr. Duarte Paulo de Abreu Ladeira, as
seguintes competências.

1 — No âmbito da gestão geral e orçamental e da realização de
despesas:

a) Praticar todos os actos necessários à regular e plena execução
da Intervenção Operacional de Acessibilidades e Transportes;

b) Verificar a conformidade dos pedidos de pagamento apre-
sentados pelos executores dos projectos e efectuar os paga-
mentos aos beneficiários finais;

c) Gerir os meios financeiros e equipamento necessário à estru-
tura de apoio técnico, nos limites fixados na lei;

d) Autorizar as deslocações em serviço, em território nacional
e no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte,
bem como o processamento dos correspondentes abonos ou
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e ajudas de custo, antecipadas ou não;

e) Autorizar as despesas com locação e aquisição de bens e
serviços até ao limite de E 99 759,58;

f) Decidir sobre o procedimento a adoptar, até ao limite fixado
na alínea anterior, nos termos do disposto no n.o 1 do
artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

g) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes,
revisões de preços e contratos adicionais à locação e aquisição
de bens e serviços, até ao montante referido nas alíneas
anteriores.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 13 de Novembro
de 2004, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados, no âmbito da presente delegação de competências.

9 de Dezembro de 2004. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, António Luís Guerra Nunes Mexia.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Instituto Português de Conservação e Restauro

Despacho (extracto) n.o 27 155/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 15 de Dezembro da directora do Instituto Português de
Conservação e Restauro, ao abrigo do n.o 1.6 do despacho de dele-
gação de competências do Ministro da Cultura, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 265, de 11 de Novembro de 2004:

Pedro de Orey Cancela de Abreu, técnico superior de 2.a classe —
autorizado a entrar de licença sem vencimento de longa duração,
com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2005.

15 de Dezembro de 2004. — O Director do Departamento de Ges-
tão, Luís Filipe Coelho.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Ministro
do Ambiente e do Ordenamento do Território

Despacho (extracto) n.o 27 156/2004 (2.a série). — Por des-
pacho do Secretário de Estado Adjunto do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território de 24 de Novembro de 2004:

Aristides Augusto Gonçalves Leitão, técnico especialista principal do
Instituto da Conservação da Natureza — nomeado, em comissão
de serviço, secretário executivo do Conselho Nacional do Ambiente
e do Desenvolvimento Sustentável, pelo período de três anos, com
efeitos à data da nomeação.

15 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Gabinete, Miguel Goulão.

Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano

Contrato n.o 1731/2004. — Contrato-programa n.o 4/2001 — pro-
cesso ATJ-001/M1/01 — medida n.o 1 do Despacho Normativo
n.o 45-A/2000, de 21 de Dezembro — 2.a adenda — arranjo dos espaços
exteriores às muralhas entre as Portas do Raimundo e as Portas de
Avis. — Em 15 de Outubro de 2004, entre o Estado, representado
pela Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvi-
mento Urbano (DGOTDU) e pela Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional do Alentejo (CCDRALT), e a Câmara
Municipal de Évora é outorgada a presente adenda ao contrato-pro-
grama de cooperação técnica e financeira, celebrado entre as partes
em 19 de Novembro de 2001, alterado mediante adenda outorgada
em 10 de Fevereiro de 2003, de acordo com o regime previsto no
Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, e nos termos do Despacho
Normativo n.o 45-A/2000, de 21 de Dezembro, no âmbito da sua
medida n.o 1, integrado no contexto do Programa Polis, aprovado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 26/2000, de 15 de Maio,
a qual tem por fundamento a reformulação da candidatura apresen-
tada pela Câmara Municipal de Évora, conforme consta da informação
n.o 70/2004, de 30 de Julho, do gabinete coordenador do Programa
Polis, sobre a qual recaiu despacho de autorização do Ministro das
Cidades, Administração Local, Habitação e Desenvolvimento Regio-
nal de 15 de Setembro de 2004.
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Nestes termos, as partes acordam o seguinte:

Cláusula 1.a

Objecto

Constitui objecto da presente adenda a elaboração do projecto e
execução dos arranjos dos espaços exteriores e a remodelação do
colector entre a Porta do Raimundo e a Porta de Alconchel, em
primeira fase, e na segunda fase a elaboração do projecto e execução
dos arranjos dos espaços exteriores entre a Porta de Alconchel e
a Porta de Avis, cujo investimento elegível é de E 4 987 978, man-
tendo-se a comparticipação do Estado. Exclui-se do objecto a cons-
trução do parque urbano de Évora.

Cláusula 2.a

Prazo

Mantém-se o prazo fixado no contrato-programa, com a redacção
que lhe foi dada pela 1.a adenda outorgada entre as partes em 10
de Fevereiro de 2003.

Cláusula 3.a

Disposições aplicáveis

Aplicam-se à presente adenda todas as demais disposições do
contrato-programa.

15 de Outubro de 2004. — Pela Direcção-Geral do Ordenamento
do Território e Desenvolvimento Urbano, (Assinatura ilegível.) — Pela
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo,
(Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de Évora, (Assinatura
ilegível.)

Instituto da Água

Despacho n.o 27 157/2004 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto da Água de 30 de Novembro de 2004:

José Manuel Carrilho Soares, Paulo Buisson Lyon de Castro, Sandra
Isabel Cortinhal Parreira da Silva Duarte, Helena Maria Laneiro
de Oliveira, Lígia Manuela dos Santos Duarte Gomes, Ivone Helena
Valente Borralho, técnicos superiores de 2.a classe, da carreira téc-
nica superior, do quadro privativo da ex-Direcção-Geral dos Recur-
sos Naturais — nomeados, precedendo concurso, na categoria de
técnico superior de 1.a classe, do mesmo quadro, com efeitos à
data do despacho.

15 de Dezembro de 2004. — O Presidente, Orlando Borges.

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho n.o 27 158/2004 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade dos Açores de 25 de Novembro de 2004:

Maria Margarida Vieira Ferraz Pinheiro — autorizada a renovação
do contrato de trabalho a termo certo na categoria de técnica pro-
fissional de laboratório de 2.a classe, por seis meses, cuja despesa
tem cabimento nas verbas do projecto «Projecto LAI», com efeitos
desde 1 de Novembro de 2004. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

14 de Dezembro de 2004. — O Director dos Serviços Administra-
tivos, Francisco José Massa Flor Franco.

Reitoria

Despacho n.o 27 159/2004 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, o júri
das provas de doutoramento no ramo de Matemática, especialidade
de Álgebra, requeridas pela licenciada Maria Madalena Marcos Carlos
Teixeira da Silva terá a seguinte constituição:

Presidente — Reitor da Universidade dos Açores.
Vogais:

Doutora Maria de Fátima Aires Pereira Marinho Saraiva,
professora catedrática da Faculdade de Letras da Uni-
versidade do Porto.

Doutor António Manuel Bettencourt Machado Pires, pro-
fessor catedrático do Departamento de Línguas e Lite-
raturas Modernas da Universidade dos Açores.

Doutor Fernando Jorge Vieira Pimentel, professor catedrá-
tico do Departamento de Línguas e Literaturas Modernas
da Universidade dos Açores.

Doutora Rosa Maria Baptista Goulart, professora catedrá-
tica do Departamento de Línguas e Literaturas Modernas
da Universidade dos Açores.

Doutor António Manuel dos Santos Ferreira, professor auxi-
liar da Universidade de Aveiro.

Doutor José António Magalhães Gomes, professor-adjunto
da Escola Superior de Educação do Porto.

10 de Dezembro de 2004. — O Vice-Reitor, José Luís Brandão da
Luz.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.o 1732/2004. — Por despacho de 16 de
Setembro de 2004 do reitor da Universidade do Algarve:

Licenciada Isabel Maria Bita Gomes — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como leitora, em regime de exclusividade,
da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da Universidade do
Algarve, por urgente conveniência de serviço, com efeitos a partir
de 16 de Setembro de 2004, pelo período de um ano, renovado
por contratos com a duração de três anos, renováveis por iguais
períodos, auferindo a remuneração mensal ilíquida correspondente
ao índice 140.

4 de Novembro de 2004. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.o 27 160/2004 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 10 de Dezembro de 2004:

Doutor António dos Santos Pereira, professor associado do quadro
de pessoal docente desta Universidade — nomeado definitivamente
na mesma categoria, com efeitos a partir de 10 de Novembro de
2004. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

Relatório final relativo à nomeação definitiva do Prof. Doutor
António dos Santos Pereira como professor associado da UBI

A comissão coordenadora do conselho científico da UBI, na sua
reunião ordinária de 9 de Dezembro de 2004, tendo presente o parecer
elaborado e subscrito pelos Profs. Doutores João Malaca Casteleiro,
professor catedrático da Faculdade de Letras da Universidade de Lis-
boa, e António Carreto Fidalgo, professor catedrático da Universidade
da Beira Interior, sobre o relatório apresentado pelo Prof. Doutor
António dos Santos Pereira, nos termos do artigo 25.o do ECDU,
deliberou, por unanimidade, propor a sua nomeação definitiva como
professor associado.

10 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Conselho Científico,
Manuel José dos Santos Silva.

14 de Dezembro de 2004. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Administrativos

Despacho (extracto) n.o 27 161/2004 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 23 de Outubro de 2004:

Doutora Maria Teresa Amado Pinto Correia, professora auxiliar desta
Universidade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período de 1 a 6 de Dezembro de 2004.

13 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 27 162/2004 (2.a série). — Por des-
pachos do reitor da Universidade de Évora de 28 de Outubro de
2004:

Concedida equiparação a bolseiro fora do País:

Ao Doutor Jacinto António Setúbal Vidigal da Silva, professor asso-
ciado desta Universidade — no período de 13 a 20 de Dezembro
de 2004.
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Ao Doutor António Manuel de Oliveira Coelho Murilhas, professor
auxiliar desta Universidade — no período de 13 a 17 de Dezembro
de 2004.

13 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 27 163/2004 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 6 de Novembro de
2004:

Doutor Paulo Alexandre da Cunha e Sá de Sousa, professor auxiliar
convidado a 50 % desta Universidade — concedida equiparação
a bolseiro fora do País no período de 12 a 18 de Dezembro de
2004.

13 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 27 164/2004 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 12 de Novembro de
2004:

Doutor Miguel Ângelo Pignatelli de Avillez Nunes Pereira, professor
auxiliar desta Universidade — concedida equiparação a bolseiro
fora do País no período de 2 de Dezembro de 2004 a 16 de Setembro
de 2005.

13 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 27 165/2004 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 15 de Novembro de
2004:

Doutor Rui Manuel Soares Dias, professor associado desta Univer-
sidade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
de 14 a 24 de Novembro de 2004.

13 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 27 166/2004 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 16 de Novembro de
2004:

Doutora Olga Maria Santos de Magalhães, professora auxiliar desta
Universidade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período de 25 a 28 de Novembro de 2004.

13 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 27 167/2004 (2.a série). — Por des-
pachos do reitor da Universidade de Évora de 17 de Novembro de
2004:

Concedida equiparação a bolseiro fora do País:

Ao Doutor Carlos Alberto Falcão Marques, professor catedrático
desta Universidade — no período de 10 a 12 de Novembro de 2004.

Ao Doutor Rui Manuel Estanco Junqueira Lopes, professor cate-
drático desta Universidade — no período de 23 a 26 de Novembro
de 2004.

Ao Doutor José Luís Tirapicos Nunes, professor associado desta Uni-
versidade — no período de 15 a 20 de Novembro de 2004.

À Doutora Maria Raquel David Pereira Ventura Lucas, professora
associada desta Universidade — nos períodos de 9 a 12 de Novem-
bro e de 8 a 12 de Dezembro de 2004.

Ao Doutor Amadeu António Gomes Borges de Freitas, professor
auxiliar desta Universidade — no período de 15 a 20 de Novembro
de 2004.

Ao mestre Miguel Rocha de Sousa, assistente desta Universi-
dade — no período de 5 a 13 de Dezembro de 2004.

Ao mestre Rui Miguel Carracha Charneca, assistente desta Univer-
sidade — no período de 15 a 20 de Novembro de 2004.

13 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 27 168/2004 (2.a série). — Por des-
pachos do reitor da Universidade de Évora de 22 de Novembro de
2004:

Concedida equiparação a bolseiro fora do País:

Ao Doutor Imme Pieter Van Den Berg, professor associado desta
Universidade — no período de 9 a 14 de Dezembro de 2004.

Ao Doutor Manuel Galvão de Melo e Mota, professor auxiliar desta
Universidade — no período de 2 a 5 de Dezembro de 2004.

Ao mestre Hélder Carola Espiguinha Cortes, assistente desta Uni-
versidade — no período de 6 a 9 de Novembro de 2004.

Ao mestre António Paulo Duque da Fonseca, assistente convidado
desta Universidade — nos períodos de 24 a 30 de Outubro e de
15 a 16 e de 18 a 19 de Novembro de 2004.

13 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 27 169/2004 (2.a série). — Por des-
pachos do reitor da Universidade de Évora de 24 de Novembro de
2004, foi concedida equiparação a bolseiro fora do País:

Ao Doutor José Luís Pires Ramos, professor associado desta Uni-
versidade — no período de 17 a 22 de Novembro de 2004.

À Doutora Laurinda Faria dos Santos Abreu, professora auxiliar desta
Universidade — no período de 25 a 28 de Novembro de 2004.

13 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 27 170/2004 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 29 de Novembro de
2004:

Mestra Patrícia Sofia Martins Moita, assistente desta Universidade —
concedida equiparação a bolseiro fora do País nos dias 25 e 26
de Novembro de 2004.

13 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 27 171/2004 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 3 de Dezembro de
2004:

Doutor Ricardo Paulo Serralheiro, professor catedrático desta Uni-
versidade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período de 8 a 12 de Dezembro de 2004.

13 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 27 172/2004 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 23 de Outubro de 2004:

Doutor Soumodip Sarkar, professor associado desta Universi-
dade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
de 8 de Janeiro a 2 de Fevereiro de 2005.

14 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 27 173/2004 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 28 de Outubro de 2004:

Mestre Andreia Teixeira Marques Dionísio Basílio, assistente desta
Universidade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período de 13 a 20 de Dezembro de 2004.

14 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 27 174/2004 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 12 de Novembro de
2004:

Licenciado José Carlos Brandão Tiago de Oliveira, assistente desta
Universidade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período de 1 de Janeiro a 28 de Março de 2005.

14 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 27 175/2004 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 16 de Novembro de
2004:

Mestre Maria Manuela Lopes Cristóvão, assistente desta Universi-
dade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
de 23 a 28 de Novembro de 2004.

14 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.
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Despacho (extracto) n.o 27 176/2004 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 22 de Novembro de
2004:

Doutor Imme Pieter Van Den Berg, professor associado desta Uni-
versidade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período de 3 a 19 de Janeiro de 2005.

14 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 27 177/2004 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 23 de Novembro de
2004:

Doutor Luís Carlos Gazarini, professor associado desta Universi-
dade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
de 3 a 15 de Janeiro de 2005.

14 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 27 178/2004 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 3 de Dezembro de
2004:

Licenciado João Luís Martins Torres Vaz Freire, técnico principal
da carreira de engenheiro técnico agrário desta Universi-
dade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
de 29 de Novembro a 2 de Dezembro de 2004.

14 de Dezembro de 2004. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Ciências

Aviso n.o 12 117/2004 (2.a série). — Concurso externo de ingresso
para a carreira técnico-profissional, área de gestão, manutenção e orga-
nização. — 1 — Nos termos do disposto nos artigos 28.o e 32.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por des-
pacho do vice-reitor da Universidade de Lisboa de 22 de Outubro
de 2004, proferido por delegação, se encontra aberto, pelo prazo de
10 dias úteis contados a partir do dia imediato ao da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso
para admissão de três técnicos profissionais, tendo em vista o preen-
chimento de três lugares vagos de técnico profissional da área fun-
cional de gestão, manutenção e organização, do quadro de pessoal
não docente da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa,
constante do mapa anexo ao despacho n.o 2010/2002 (2.a série), de
25 de Janeiro, com a alteração feita pelo despacho n.o 20 747/2004,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 8 de Outubro de 2004,
e tendo em conta o despacho n.o 13 234/2004 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 157, de 6 de Julho de 2004,
que atribuiu 19 vagas de descongelamento de pessoal não docente
à Faculdade de Ciências. A publicação do presente aviso foi precedida
de consulta à Direcção-Geral da Administração Pública, em cum-
primento do disposto no artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 13/97, de
17 de Janeiro, que informou, através do ofício n.o 7697, de 10 de
Novembro de 2004, não existir pessoal na situação de disponibilidade
ou inactividade com o perfil adequado aos lugares a prover.

1.1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

2 — Quota para candidatos com deficiência — nos termos do dis-
posto no n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de
Fevereiro, no presente concurso, em que o número de lugares a preen-
cher é igual ou superior a 3 e inferior a 10, é garantida a reserva
de 1 lugar para candidatos com deficiência.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dispo-
sições legais constantes dos Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de
Julho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 248/85, de 15 de Julho, com alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, 204/98, de 11 de Julho,
e 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de
31 de Janeiro, do despacho n.o 13 381/99, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 162, de 14 de Setembro de 1999, e do Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro.

4 — Prazo de validade — o presente concurso visa exclusivamente
o provimento dos lugares indicados, caducando com o seu preen-
chimento.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se em Lisboa,
na Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, Campo Grande,
1749-016 Lisboa.

6 — Conteúdo funcional — compete, genericamente, ao técnico
profissional da área funcional de gestão, manutenção e organização
o desempenho de funções de natureza executiva, de aplicação técnica
com base no conhecimento ou adaptação de métodos e processos
enquadrados em directivas bem definidas, exigindo conhecimentos
técnicos, teóricos e práticos, obtidos através de um curso técni-
co-profissional.

7 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração men-
sal é a correspondente ao índice e escalão a que, nos termos da
aplicação do disposto nos Decretos-Leis n.os 353-A/89 e 404-A/98,
alterado pela Lei n.o 44/99, o funcionário tenha direito, sendo as
condições trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da administração pública central.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
8.1 — Requisitos gerais — podem candidatar-se ao presente con-

curso os indivíduos, vinculados ou não à função pública, que satis-
façam, até ao termo do prazo fixado para apresentação das candi-
daturas, os requisitos constantes do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais — estar habilitado com adequado curso
tecnológico, curso das escolas profissionais, curso que confira cer-
tificado de qualificação profissional de nível III, definido pela Decisão
n.o 85/368/CEE, do Conselho das Comunidades Europeias, de 16 de
Julho, ou currículo equiparado, de acordo com o disposto na alínea d)
do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, alterado pela
Lei n.o 44/99.

9 — Métodos de selecção a utilizar — nos termos do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, os métodos de selecção são os seguintes:

a) 1.a fase — prova de conhecimentos gerais, com carácter
eliminatório;

b) 2.a fase — avaliação curricular, com carácter eliminatório:
c) 3.a fase — entrevista profissional de selecção, sem carácter

eliminatório.

10 — O programa da prova de conhecimentos gerais encontra-se
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho
de 1999 (despacho n.o 13 381/99) e incidirá sobre os temas constantes
do anexo II do presente aviso. Durante a prova não é permitida a
consulta de legislação ou bibliografia.

10.1 — A prova de conhecimentos gerais realizar-se-á em data, hora
e local a divulgar oportunamente, nos termos do artigo 35.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, revestirá a forma escrita, terá a duração
máxima de uma hora e trinta minutos e será classificada de 0 a 20 valo-
res, sendo eliminados os candidatos que obtenham classificação infe-
rior a 9,5 valores.

10.2 — A avaliação curricular, que visa avaliar as aptidões profis-
sionais do candidato na área para que o concurso é aberto, com
base na análise do respectivo currículo profissional, será feita de
acordo com as regras definidas no n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, e será expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se
não aprovados os candidatos que neste método de selecção obtenham
classificação inferior a 9,5 valores.

10.3 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, sendo igualmente ponderados
na escala de 0 a 20 valores os seguintes factores:

a) Sentido crítico;
b) Motivação;
c) Expressão e fluência verbais;
d) Qualidade e experiência profissional.

11 — A classificação final dos candidatos será expressa através da
média das classificações parcelares decorrentes dos vários métodos
de selecção aplicáveis e será expressa na escala de 0 a 20 valores.
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12 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar nos diversos
métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reu-
niões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas, conforme previsto na alínea g) do n.o 1 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 204/98.

13 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, em papel de formato A4, diri-
gido ao presidente do júri do concurso, podendo ser entregue pes-
soalmente na Faculdade de Ciências, Núcleo de Expediente e Arquivo,
Campo Grande, edifício C-5, piso 0, 1749-016 Lisboa, ou remetido
pelo correio, até ao termo do prazo fixado, para a mesma morada,
nos termos do modelo definido no anexo I do presente aviso.

13.1 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado dos
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, com indicação
das tarefas desenvolvidas pelos candidatos ao longo da sua
actividade e respectivos tempos de permanência;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Certificados comprovativos das acções de formação frequen-

tadas, com indicação da duração de cada curso, estágio ou
seminário;

d) Declaração, passada pelo serviço ou organismo onde o can-
didato exerce funções, especificando o conjunto de tarefas
e responsabilidades, bem como a categoria que detém, a natu-
reza do vínculo e o tempo de serviço na categoria, na carreira
e na função pública no caso de ser agente ou funcionário;

e) Fotocópia do bilhete de identidade;
f) Documentos comprovativos dos requisitos gerais de admissão

ao concurso, referidos nas alíneas a), b), d), e) e f) do n.o 8.1
deste aviso, os quais podem ser dispensados de imediato desde
que o candidato declare no respectivo requerimento e sob
compromisso de honra a situação precisa em que se encontra
relativamente a cada um desses requisitos.

13.2 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar a qualquer candidato,
ou aos serviços a que pertence, em caso de dúvida sobre a situação
descrita, a apresentação de documentos comprovativos das suas
declarações.

13.3 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei penal,
de acordo com o disposto no artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 204/98.

13.4 — Não será admitida a junção de documentos que pudessem
ter sido apresentados dentro do prazo previsto para a entrega das
candidaturas, conforme o disposto no n.o 4 do artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98.

14 — Publicitação das listas de candidatos — a publicitação das lis-
tas dos candidatos e de classificação final, bem como as convocatórias
para a realização dos métodos de selecção, obedecerão ao disposto
no Decreto-Lei n.o 204/98, nomeadamente ao disposto nos seus arti-
gos 34.o, 35.o e 40.o

15 — A legislação recomendada encontra-se publicada no anexo II
do presente aviso.

16 — Constituição do júri:

Presidente — Prof. Doutor António Correia dos Santos, vogal
do conselho directivo.

Vogais efectivos:

1.o José Fernandes Videira Lousa, serviços técnicos de apoio.
2.o Henrique Manuel Mateus de Jesus, técnico profissional

especialista.

Vogais suplentes:

1.o Licenciada Amélia Maria Barradas Barroso, técnica
superior de 1.a classe.

2.o Licenciada Guida Maria de Oliveira Carvalheiro da Silva
Prata, técnica superior de 2.a classe (estagiária).

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

16 de Novembro de 2004. — O Presidente do Conselho Directivo,
Nuno Guimarães.

ANEXO I

Minuta do requerimento

Ex.mo Sr. Presidente do júri do concurso externo de ingresso,
Prof. Doutor António Correia dos Santos, da Faculdade de
Ciências da Universidade de Lisboa:

Nome: . . .
Filiação: . . .
Estado civil: . . .

Nacionalidade: . . .
Naturalidade: . . .
Data de nascimento: . . .
Bilhete de identidade n.o . . ., emitido pelo . . ., em . . . de . . .

de . . .
Residência e código postal: . . .
Telefone fixo: . . .; móvel: . . .
Habilitações literárias: . . .
Contribuinte fiscal n.o . . .
Quaisquer outros elementos que os(as) candidatos(as) considerem

susceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir
motivo de preferência legal: . . .
requer a V. Ex.a se digne admiti-lo(a) ao concurso externo de ingresso
na carreira . . . (indicar carreira), na categoria de . . . (indicar cate-
goria), conforme aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o . . ., de . . . de . . . de . . . (aviso n.o . . .).

Lisboa, . . . (data).

Pede deferimento.
. . . (assinatura).

Para efeitos de apresentação da sua candidatura, deve declarar,
sob compromisso de honra, que possui, de acordo com o disposto
no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, os requisitos gerais
para provimento em funções públicas, a qual dispensa a apresentação
imediata da sua posse, com excepção das habilitações literárias.

Os candidatos com deficiência, de acordo com o disposto no
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, devem ainda declarar, sob com-
promisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de defi-
ciência, sendo dispensada a apresentação imediata de documento com-
provativo, bem como mencionar todos os elementos necessários ao
cumprimento do disposto no artigo 7.o do mesmo diploma (adequação
do processo de selecção, nas suas diferentes vertentes, às capacidades
de comunicação/expressão).

Quaisquer outras preferências legais deverão aqui ser indicadas.

ANEXO II

Prova de conhecimentos gerais

1 — Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional,
nomeadamente:

1.1 — Constituição da República Portuguesa (parte III);
1.2 — Regime de férias faltas e licenças;
1.3 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
1.4 — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-

nistração Pública;
1.5 — Deontologia do serviço público.
2 — Estatutos da Universidade de Lisboa:
2.1 — Autonomia das universidades;
2.2 — Autonomia administrativa e financeira;
2.3 — Estatutos da Faculdade de Ciências.

Legislação

Lei Constitucional n.o 1/2004, de 24 de Julho.
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março.
Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto.
Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de Maio.
Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio.
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro.
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.
Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro.
«Carta ética — Dez princípios éticos da Administração Pública», do

Secretariado para a Modernização Administrativa, in www.fc.ul.pt
(FCUL — Apresentação — Informação legal — Carta Ética).

Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto.
Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.
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Aviso n.o 12 118/2004 (2.a série). — Concurso externo de ingresso
para a carreira de operário qualificado, área funcional de manuten-
ção — jardineiro. — 1 — Nos termos do disposto nos artigos 28.o e
32.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que,
por despacho do vice-reitor da Universidade de Lisboa de 22 de Outu-
bro de 2004, proferido por delegação, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis contados a partir do dia imediato ao da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso
para admissão de dois operários qualificados, tendo em vista o preen-
chimento de dois lugares vagos de operário qualificado, área funcional
de manutenção — jardineiro, do quadro de pessoal não docente da
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa constante do mapa
anexo ao despacho n.o 2010/2002 (2.a série), de 25 de Janeiro, com
a alteração feita pelo despacho n.o 20 747/2004, publicado no Diário
da República, 2.a série, de 8 de Outubro de 2004, e por despacho
de 7 de Dezembro de 2004, e tendo em conta o despacho n.o 13
234/2004 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 157,
de 6 de Julho de 2004, que atribuiu 19 vagas de descongelamento
de pessoal não docente à Faculdade de Ciências. A publicação do
presente aviso foi precedida de consulta à Direcção-Geral da Admi-
nistração Pública, em cumprimento do disposto no artigo 19.o do
Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro, que informou, em resposta
por via electrónica de 17 de Dezembro de 2004, não existir pessoal
na situação de disponibilidade ou inactividade com o perfil adequado
aos lugares a prover.

1.1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

2 — Quota para candidatos com deficiência — nos termos do dis-
posto no n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de
Fevereiro, nos concursos em que o número de lugares a preencher
seja até dois, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra prefe-
rência legal.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições legais constantes nos Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98,
de 17 de Julho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 248/85, de 15 de Julho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, e Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novem-
bro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, Portaria n.o 807/99, de 21 de Setembro,
e despacho conjunto n.o 105/2004 (2.a série), de 27 de Fevereiro.

4 — Prazo de validade — o presente concurso visa exclusivamente
o provimento dos lugares indicados, caducando com o seu preen-
chimento.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se em Lisboa,
na Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, Campo Grande,
1749-016 Lisboa.

6 — Conteúdo funcional — compete, genericamente, ao operário
qualificado o exercício de funções de natureza executiva de carácter
manual ou mecânico com graus de complexidade variáveis, enqua-
dradas em instruções gerais bem definidas, exigindo formação com-
pleta num ofício ou profissão.

7 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração men-
sal é a correspondente ao índice e escalão a que, nos termos da
aplicação do disposto nos Decretos-Leis n.os 353-A/89 e 404-A/98,
alterado pela Lei n.o 44/99, o funcionário tenha direito, sendo as
condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da administração pública central.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
8.1 — Requisitos gerais — podem candidatar-se ao presente con-

curso os indivíduos, vinculados ou não à função pública, que satis-
façam, até ao termo do prazo fixado para apresentação das candi-
daturas, os requisitos constantes no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;

f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais — estar habilitado com a escolaridade
obrigatória e possuir formação adequada ao conteúdo funcional do
lugar a prover ou experiência profissional adequada de duração não
inferior a dois anos, de acordo com o disposto no artigo 12.o, n.o 2,
do Decreto-Lei n.o 404-A/98.

9 — Métodos de selecção a utilizar — nos termos do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, os métodos de selecção são os seguintes:

a) 1.a fase — prova prática de conhecimentos, com carácter
eliminatório;

b) 2.a fase — avaliação curricular, com carácter eliminatório;
c) 3.a fase — entrevista profissional de selecção, sem carácter

eliminatório.

10.1 — A prova prática de conhecimentos realizar-se-á de acordo
com o programa definido no despacho conjunto n.o 105/2004
(2.a série), de 27 de Fevereiro, em data, hora e local a divulgar opor-
tunamente, nos termos do artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 204/98, reves-
tirá a forma oral, terá a duração máxima de uma hora e trinta minutos
cada e será classificada de 0 a 20 valores, sendo eliminados os can-
didatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

10.2 — A avaliação curricular, que visa avaliar as aptidões pro-
fissionais do candidato na área para que o concurso é aberto, com
base na análise do respectivo currículo profissional, será feita de
acordo com as regras definidas no n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 204/98 e será expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se
não aprovados os candidatos que neste método de selecção obtenham
classificação inferior a 9,5 valores.

10.3 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, sendo igualmente ponderados
na escala de 0 a 20 valores os seguintes factores:

a) Sentido crítico;
b) Motivação;
c) Expressão e fluência verbais;
d) Qualidade e experiência profissional.

11 — A classificação final dos candidatos será expressa através da
média das classificações parcelares decorrentes dos vários métodos
de selecção aplicáveis e será expressa na escala de 0 a 20 valores.

12 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar nos diversos
métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reu-
niões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas, conforme previsto na alínea g) do n.o 1 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 204/98.

13 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, em papel de formato A4, diri-
gido ao presidente do júri do concurso, podendo ser entregue pes-
soalmente na Faculdade de Ciências, Núcleo de Expediente e Arquivo,
Campo Grande, Edifício C-5, piso 0, 1749-016 Lisboa, ou remetido
pelo correio, até ao termo do prazo fixado, para a mesma morada,
nos termos do modelo definido no anexo I do presente aviso.

13.1 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado dos
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, com indicação
das tarefas desenvolvidas pelos candidatos ao longo da sua
actividade e respectivos tempos de permanência;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Certificados comprovativos das acções de formação frequen-

tadas, com indicação da duração de cada curso, estágio ou
seminário;

d) Declaração passada pelo serviço ou organismo onde o can-
didato exerce funções especificando o conjunto de tarefas
e responsabilidades, bem como a categoria que detém, a natu-
reza do vínculo e o tempo de serviço na categoria, na carreira
e na função pública no caso de ser agente ou funcionário;

e) Fotocópia do bilhete de identidade;
f) Documentos comprovativos dos requisitos gerais de admissão

ao concurso referidos nas alíneas a), b), d), e) e f) do n.o 8.1
deste aviso, os quais podem ser dispensados de imediato desde
que o candidato declare no respectivo requerimento e sob
compromisso de honra a situação precisa em que se encontra
relativamente a cada um desses requisitos.

13.2 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar a qualquer candidato,
ou aos serviços a que pertence, em caso de dúvida sobre a situação
descrita, a apresentação de documentos comprovativos das suas
declarações.
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13.3 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei penal,
de acordo com o disposto no artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 204/98.

13.4 — Não será admitida a junção de documentos que pudessem
ter sido apresentados dentro do prazo previsto para a entrega das
candidaturas, conforme o disposto no n.o 4 do artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98.

14 — Publicitação das listas de candidatos — a publicitação das
listas dos candidatos e de classificação final bem como as convocatórias
para a realização dos métodos de selecção obedecerão ao disposto
no Decreto-Lei n.o 204/98, nomeadamente ao disposto nos seus arti-
gos 34.o, 35.o e 40.o

15 — A legislação recomendada encontra-se publicada no anexo II
do presente aviso.

16 — Constituição do júri:

Presidente — Prof. Doutor António Correia dos Santos, vogal
do conselho directivo.

Vogais e efectivos:

1.o José Fernandes Videira Lousa, serviços técnicos de apoio.
2.o Henrique Manuel Mateus de Jesus, técnico profissional

especialista.

Vogais suplentes:

1.o Licenciada Amélia Maria Barradas Barroso, técnica
superior de 1.a classe.

2.o Licenciada Guida Maria de Oliveira Carvalheiro da Silva
Prata, técnica superior de 2.a classe (estagiária).

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

16 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Conselho Directivo,
Nuno Guimarães.

ANEXO I

Minuta do requerimento

Ex.mo Sr. Presidente do Júri do Concurso Externo de Ingresso,
Prof. Doutor António Correia dos Santos, da Faculdade de Ciên-

cias da Universidade de Lisboa:

Nome: ...
Filiação: ...
Estado civil: ...
Nacionalidade: ...
Naturalidade: ...
Data de nascimento: ...
Bilhete de identidade n.o ..., emitido pelo ..., em ... de ... de ...
Residência e código postal: ...
Telefone fixo n.o ...; móvel n.o ...
Habilitações literárias: ...
Contribuinte fiscal n.o ...
Quaisquer outros elementos que os(as) candidatos(as) considerem

susceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir
motivo de preferência legal: ...
requer a V. Ex.a se digne admiti-lo(a) ao concurso externo de ingresso
na carreira de ... (indicar carreira), na categoria de ... (indicar cate-
goria), com a referência ... (indicar a referência), conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o ..., de ... de ... de ... (aviso
n.o ...)

Lisboa, ... (data)

Pede deferimento.
... (assinatura)

Para efeitos de apresentação da sua candidatura, deve declarar,
sob compromisso de honra, que possui, de acordo com o disposto
no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, os requisitos gerais
para provimento em funções públicas, a qual dispensa a apresentação
imediata da sua posse, com excepção das habilitações literárias.

Os candidatos com deficiência, de acordo com o disposto no
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, devem ainda declarar, sob com-
promisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de defi-
ciência, sendo dispensada a apresentação imediata de documento com-
provativo, bem como mencionar todos os elementos necessários ao
cumprimento do disposto no artigo 7.o do mesmo diploma (adequação
do processo de selecção, nas suas diferentes vertentes, às capacidades
de comunicação/expressão).

Quaisquer outras preferências legais deverão aqui ser indicadas.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho (extracto) n.o 27 179/2004 (2.a série). — Por des-
pachos de 1 de Outubro de 2004 do reitor da Universidade do Minho:

Mestre Fernando Eduardo Batista Conde Monteiro — celebrado con-
trato administrativo de provimento como assistente convidado a
100 %, por conveniência urgente de serviço, com efeitos a partir
de 1 de Outubro de 2004, com direito ao vencimento mensal cor-
respondente ao índice 155, escalão 3, a que se refere o anexo I
do Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

Mestre Pedro Miguel Félix Alípio — celebrado contrato administra-
tivo de provimento como assistente convidado a 100 %, por con-
veniência urgente de serviço, com efeitos a partir de 1 de Outubro
de 2004, com direito ao vencimento mensal correspondente ao
índice 140, escalão 1, a que se refere o anexo I do Decreto-Lei
n.o 408/89, de 18 de Novembro, considerando rescindido o contrato
como monitor a partir daquela data. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

11 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 27 180/2004 (2.a série). — Por des-
pachos de 1 de Setembro de 2004 do reitor da Universidade do Minho:

Licenciado Rui Pedro da Rocha Bastos — celebrado contrato admi-
nistrativo de provimento como monitor, por conveniência urgente
de serviço, com efeitos a partir de 2 de Setembro de 2004, com
direito ao vencimento mensal correspondente a 40 % do índice 100,
escalão 1, a que se refere o anexo I do Decreto-Lei n.o 408/89,
de 18 de Novembro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

Licenciado Nuno Ricardo Barbosa Martins — celebrado contrato
administrativo de provimento como monitor, por conveniência
urgente de serviço, com efeitos a partir da data do despacho auto-
rizador, com direito ao vencimento mensal correspondente a 40 %
do índice 100, escalão 1, a que se refere o anexo I do Decreto-Lei
n.o 408/89, de 18 de Novembro. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

11 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Despacho (extracto) n.o 27 181/2004 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 4 de Dezembro de 2004:

Mestre Maria de Fátima Lorvão de Figueiredo — autorizado o con-
trato administrativo de provimento como assistente convidada, a
tempo parcial (20 %), por um ano, renovável por sucessivos períodos
de três anos, com efeitos a 1 de Novembro de 2004.

14 de Dezembro de 2004. — A Secretária Executiva, Maria José
de Freitas.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 27 182/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 9 de Dezembro de 2004 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Doutor Pedro Pina Avelino — nomeado definitivamente professor
auxiliar além do quadro da Faculdade de Ciências desta Univer-
sidade, com efeitos a partir de 21 de Outubro de 2004. (Não carece
de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo à Lei
n.o 19/80, de 16 de Julho.

Com base no parecer circunstanciado e fundamentado dos pro-
fessores catedráticos Eduardo Jorge Seabra Lage, da Faculdade de
Ciências do Porto, e Alfredo Barbosa Henriques, do Instituto Superior
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Técnico da Universidade Técnica de Lisboa, sobre o relatório de acti-
vidade do Doutor Pedro Pina Avelino referente ao último quinquénio,
o conselho científico considera que a actividade científica e pedagógica
desenvolvida naquele período satisfaz os requisitos do Decreto-Lei
n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado pela Lei n.o 19/80, de 16
de Julho, pelo que propõe a sua nomeação definitiva como professor
auxiliar.

21 de Outubro de 2004. — O Presidente do Conselho Científico,
Baltazar Manuel Romão de Castro.

13 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 27 183/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 5 de Agosto de 2004 do vice-reitor da Universidade do
Porto, por delegação:

Doutora Maria Helena Sousa Soares de Oliveira Braga — contratada
por conveniência urgente de serviço como professora auxiliar con-
vidada além do quadro do Departamento de Física da Faculdade
de Engenharia desta Universidade, com efeitos a partir de 15 de
Setembro de 2004 e pelo período de um ano. (Não carece de visto
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo à Lei
n.o 19/80, de 16 de Julho.

A comissão coordenadora do conselho científico da FEUP, tendo
apreciado o parecer subscrito pelo professor catedrático Doutor Abílio
Augusto Tinoco Cavalheiro e pelos professores auxiliares Doutores
Jaime Enrique Villate Matiz e Paulo Manuel de Araújo Sá, deliberou
propor a contratação da Doutora Maria Helena Sousa Soares de Oli-
veira Braga como professora auxiliar convidada, 100 %, do Depar-
tamento de Física desta Universidade.

A Doutora Maria Helena Sousa Soares de Oliveira Braga apresenta
aptidões comprovadas pelos professores atrás citados de que o Depar-
tamento muito pode beneficiar.

29 de Julho de 2004. — O Presidente do Conselho Científico, Carlos
A. V. Costa.

13 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 27 184/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 21 de Julho de 2004 do vice-reitor da Universidade do
Porto, por delegação:

Ana Paula Morgado Pereira — contratada, em regime de contrato
de trabalho a termo certo, por conveniência urgente de serviço,
para exercer funções equiparadas a assistente administrativo prin-
cipal do Instituto de Recursos e Iniciativas Comuns, para exercer
funções no curso de Jornalismo e Ciências da Comunicação da
Faculdade de Letras desta Universidade, com efeitos a partir de
21 de Julho de 2004 e pelo período de um ano, eventualmente
renovável por igual período. (Não carece de visto do Tribunal de
Contas. Não são devidos emolumentos.)

13 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 27 185/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 12 de Outubro de 2004 do vice-reitor da Universidade do
Porto, por delegação:

Licenciada Célia da Conceição Pereira dos Santos Ferreira Pinheiro
da Mota — contratada, em regime de contrato de trabalho a termo
certo, por conveniência de serviço, para exercer funções equiparadas
às de técnico superior de 2.a classe da Reitoria e Serviços Centrais
desta Universidade, com efeitos a partir de 25 de Outubro de 2004
e pelo período de um ano, renovável até ao limite de três anos.
(Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

13 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 27 186/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 29 de Novembro de 2004 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Licenciada Iva Carla Nogueira de Carvalho — contratada em regime
de contrato de trabalho a termo certo para exercer funções equi-
paradas a técnico superior de 2.a classe da Direcção de Serviços
de Construção e Conservação das Instalações da Reitoria e Serviços

Centrais desta Universidade, com efeitos a partir de 2 de Dezembro
de 2004, e pelo período de um ano, eventualmente renovável por
iguais períodos até ao limite de três anos. (Não carece de visto
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

13 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 27 187/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 1 de Setembro de 2004 do vice-reitor da Universidade do
Porto, por delegação:

Doutora Teresa Margarida Correia de Poço Mata — contratada em
regime de contrato de trabalho a termo certo e por conveniência
urgente de serviço para exercer funções equiparadas a investigador
auxiliar no Instituto de Recursos e Iniciativas Comuns desta Uni-
versidade, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2004. (Não
carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emo-
lumentos.)

13 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 27 188/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 3 de Novembro de 2004 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Licenciada Susana Cecília Brito Gomes Guerreiro — contratada por
conveniência urgente de serviço como monitora além do quadro
da Faculdade de Medicina Dentária desta Universidade, com efeitos
a partir de 3 de Novembro de 2004. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

13 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 27 189/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 4 de Maio de 2004 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Licenciado Martin Ulrich de Sampaio Pimentel — contratado por con-
veniência urgente de serviço como assistente convidado, além do
quadro, do Departamento de Engenharia Civil da Faculdade de
Engenharia desta Universidade, com efeitos a partir de 4 de Maio
de 2004 e pelo período de um ano. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

13 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 27 190/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 29 de Setembro de 2004 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Doutor Hélder José Marques Pinheiro, assistente estagiário, além
do quadro da Faculdade de Farmácia desta Universidade — con-
tratado por conveniência urgente de serviço como assistente, além
do quadro da mesma Faculdade, com efeitos a partir de 29 de
Julho de 2004, considerando-se rescindido o contrato anterior a
partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

13 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho n.o 27 191/2004 (2.a série). — Por despacho de 7 de
Dezembro de 2004 do vice-reitor da Universidade do Porto, por
delegação:

Licenciada Maria João Sampaio Sousa — renovado o contrato de tra-
balho a termo certo como técnica superior de 2.a classe da Faculdade
de Ciências desta Universidade, com efeitos a partir de 4 de Dezem-
bro de 2004 e pelo período de um ano. (Não carece de visto do
Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

13 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 27 192/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 7 de Dezembro de 2004 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Anabela de Menezes e Silva Braga, chefe de secção da Faculdade
de Arquitectura desta Universidade — nomeada definitivamente
chefe de secção da Faculdade de Economia da mesma Universidade,
com efeitos a partir da data da aceitação, considerando-se exonerada
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do lugar anterior a partir da mesma data. (Não carece de visto
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

13 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Rectificação n.o 2375/2004. — Para os devidos efeitos se rectifica
que, na publicação n.o 23 481/2004 inserta no Diário da República,
2.a série, n.o 269, de 16 de Novembro de 2004, a p. 16 978, relativa
ao Doutor José Augusto Rodrigues dos Santos, onde se lê «com efeitos
a partir da data da publicação no Diário da República» deve ler-se
«com efeitos a partir de 26 de Outubro de 2004».

13 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Rectificação n.o 2376/2004. — Para os devidos efeitos se rectifica
que, na publicação n.o 25 359/2004, inserta no Diário da República,
2.a série, n.o 287, de 9 de Dezembro de 2004, a p. 18 435, relativa
à licenciada Elsa Maria da Costa Ferreira, onde se lê «técnico superior
de 2.a classe da Faculdade de Economia» deve ler-se «técnica superior
de 2.a classe da Faculdade de Ciências da Nutrição e Alimentação».

13 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Rectificação n.o 2377/2004. — Para os devidos efeitos se rectifica
que, na publicação n.o 24 777/2004 inserta no Diário da República,
2.a série, n.o 281, de 30 de Novembro de 2004, a p. 17 947, relativa
ao Doutor José Carlos Neves da Cunha Areias, onde se lê «professor
associado da Faculdade de Medicina» deve ler-se «professor associado
convidado, além do quadro, com 30 % do vencimento» e onde se
lê «9.o grupo (Medicina)» deve ler-se «9.o grupo (Pediatria)».

13 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Faculdade de Arquitectura

Rectificação n.o 2378/2004. — Torna-se público que na rectifi-
cação n.o 2159/2004, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 276,
de 24 de Novembro de 2004, a que se refere a abertura de concurso
interno de acesso misto para assistente administrativo especialista da
Faculdade de Arquitectura da Universidade do Porto, por lapso, não
foi indicado novo prazo de candidatura.

É prorrogado pelo prazo de 10 dias a contar da data da publicação
da presente rectificação, sendo aceites as candidaturas já apresentadas.

15 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Conselho Directivo,
Domingos Tavares.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Faculdade de Motricidade Humana

Despacho n.o 27 193/2004 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho directivo da Faculdade de Motricidade Humana
da Universidade Técnica de Lisboa de 7 de Dezembro de 2004, pro-
ferido por delegação de competências, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 260, de 5 de Novembro de 2004:

Mestre Vítor Manuel Lourenço Cruz — autorizada a prorrogação do
contrato como assistente além do quadro desta Faculdade, a partir
de 5 de Janeiro de 2005 até à realização das provas de doutoramento.
(Não carece de anotação do Tribunal de Contas.)

9 de Dezembro de 2004. — O Secretário, João Mendes Jacinto.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 27 194/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 6 de Dezembro de 2004 do reitor da Universidade de Trás-
-os-Montes e Alto Douro, foram designados os seguintes professores
para fazerem parte do júri do concurso documental para professor
associado na área científica das Ciências Agrárias no grupo de dis-
ciplinas de Microbiologia em Ciência Animal, conforme edital publi-

cado no Diário da República, 2.a série, n.o 42, de 19 de Fevereiro
de 2004:

Presidente — Reitor da Universidade de Trás-os-Montes e Alto
Douro.

Vogais:

Doutora Maria Arlete Mendes Faia, professora catedrática
da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Doutor José Manuel Lage Campelo Calheiros, professor
catedrático da Faculdade de Ciências da Saúde da Uni-
versidade da Beira Interior.

Doutor Jorge de Almeida Rodrigues, professor associado
com agregação da Universidade de Trás-os-Montes e Alto
Douro.

Doutor António Augusto Freitas da Fonseca, professor asso-
ciado com agregação da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade do Porto.

Doutor Artur Armando de Moura Marinho, professor asso-
ciado da Universidade de Évora.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

14 de Dezembro de 2004. — Pelo Reitor, (Assinatura ilegível.)

Despacho (extracto) n.o 27 195/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 14 de Dezembro de 2004 do reitor da Universidade de
Trás-os-Montes e Alto Douro, foi autorizada a nomeação definitiva
no quadro desta Universidade de Luís Filipe Amaro Gens como téc-
nico profissional de 1.a classe (desenhador), com efeitos a partir da
data de aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

14 de Dezembro de 2004. — O Reitor, Armando Mascarenhas
Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 27 196/2004 (2.a série). — Por des-
pacho de 14 de Dezembro de 2004 do reitor da Universidade de
Trás-os-Montes e Alto Douro:

Sílvio de Barros Duarte, Glória Maria de la Soledad Rodrigues Galvan,
Maria José Oliveira Paiva Rodrigues, Maria de Lourdes Teodoro
Marinho Sousa, Manuela Mourão de Carvalho, Elisabete da Con-
ceição Guedes Felizardo, Fernando Jorge Pereira Morais, Adelaide
Maria Frutuoso Ferreira Ribeiro, Avelino Augusto Guerra Fer-
nandes, Maria Sofia de Jesus Guedes Pereira, Isabel Maria Fer-
nandes Ferreira Pires, Etelvina Faceira Miranda Lopes, Ana Maria
Alves da Cunha, Maria de Lurdes dos Santos Grácio Vieira, Maria
Clara Botelho Fernandes, Idalina da Conceição Vieira Mesquita
Abobeleira, Maria Adelaide Gomes Ferreira, Maria José Rodrigues
Dinis da Cruz, Otília Maria Fonseca da Rocha Silva, Maria Isabel
Rebelo Peixoto Gomes, Paulo Luís Rodrigues Veloso Gonçalves,
Teresa de Jesus da Silva Lopes Almeida, Maria de Lurdes Granja
Pereira, Maria de Lurdes Miranda Santos Moreira, Maria de Lurdes
Duro Salgueiro Fernandes, Dulce Maria Campos Teixeira Baptista,
Ana Isabel Ferreira do Nascimento Reis, Fernanda Maria Moura
Moreira, Maria Manuel Garcia Rocha, Maria da Graça Lourenço
Dinis Santos, Maria da Graça Coutinho Almeida Barreto, Francisco
José Soares Nogueira Aguiar, Olívia de Jesus João, António Eucli-
des de Moura Rodrigues, Maria Salete Gomes Costa da Cunha,
Maria da Natividade Monteiro Ramalho Martins, Ana Paula Ber-
nardo da Fonte, Maria Arminda Miranda dos Santos, Maria de
la Salete Capela dos Santos Pavão, Maria Manuela Sampaio Cam-
pos Ferreira Pontes, Ana Paula Abreu Barradas Tojal da Silva,
Ângela Maria da Silva Queirós Teixeira, José Carlos Gonçalves
Valério Pinto, Ana Paula Ribeiro Machado de Castro Pereira, Paulo
Alexandre Pelotas Teixeira, Carla Maria Mesquita Penelas Barros,
Adélia Monteiro da Costa Fraga, Maria Adelaide Tomás do Souto,
Laura Maria da Costa Rodrigues Rainho, Nuno Filipe Teixeira
Vilela, Ana Carla Matos Moreira, Maria da Assunção Moura de
Carvalho, Octávio Augusto Martins, Cristina Maria Carvalho da
Glória Saraiva, Sílvia Maria Fernandes de Carvalho, Cristina Maria
Santos Geiroto, Maria Teresa Castanheira Portelinha Xavier, Maria
Helena da Costa Ribeiro, Ana Luísa Gouveia Mangas dos Reis
Pereira, Maria Eduarda Lordelo Fonseca Mota Marques e Ana
Isabel Lopes da Silva Matos — autorizadas as nomeações definitivas
como assistentes administrativos especialistas do quadro desta Uni-
versidade com efeitos a partir da data de aceitação.

14 de Dezembro de 2004. — O Reitor, Armando Mascarenhas
Ferreira.
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INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS DO TRABALHO
E DA EMPRESA

Aviso n.o 12 119/2004 (2.a série). — Por despacho do presidente
do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa de 22 de
Novembro de 2004, foram designados os seguintes professores para
integrarem o júri das provas de agregação em Sociologia II (grupo X)
requeridas pelo Doutor Fernando Manuel Farelo Lopes:

Presidente — Presidente do Instituto Superior de Ciências do
Trabalho e da Empresa, Doutor João de Freitas Ferreira de
Almeida.

Vogais:

Doutor Manuel Villaverde Cabral, investigador-coordena-
dor do Instituto de Ciências Sociais da Universidade de
Lisboa.

Doutor António Manuel Alhinho Covas, professor catedrá-
tico da Faculdade de Economia da Universidade do
Algarve.

Doutor Augusto Ernesto Santos Silva, professor associado
com agregação da Faculdade de Economia da Univer-
sidade do Porto.

Doutora Maria Jesuína Bernardo Carrilho, professora cate-
drática do Instituto Superior de Ciências do Trabalho
e da Empresa.

Doutor Juan Pedro Mozzicafreddo, professor catedrático
do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da
Empresa.

Doutora Isabel Maria Pimentel Carvalho Guerra, professora
catedrática do Instituto Superior de Ciências do Trabalho
e da Empresa.

10 de Dezembro de 2004. — O Presidente, João de Freitas Ferreira
de Almeida.

Aviso n.o 12 120/2004 (2.a série). — Por despacho do presidente
do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa de 5
de Novembro de 2004, foram designados os seguintes professores
para integrarem o júri da equivalência ao grau de doutor em Gestão
(Contabilidade) requerida pela mestra Ana Fialho Silva:

Presidente — Presidente do Instituto Superior de Ciências do
Trabalho e da Empresa, Doutor João de Freitas Ferreira de
Almeida.

Vogais:

Doutora Lúcia Maria Portela Lima Rodrigues, professora
associada da Escola de Economia e Gestão da Univer-
sidade do Minho.

Doutor Victor Domingos Seabra Franco, professor asso-
ciado com agregação do Instituto Superior de Ciências
do Trabalho e da Empresa.

Doutora Ana Isabel Abranches Pereira de Carvalho Morais,
professora auxiliar do Instituto Superior de Ciências do
Trabalho e da Empresa.

10 de Dezembro de 2004. — O Presidente, João de Freitas Ferreira
de Almeida.

Rectificação n.o 2379/2004. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 9890/2004 (2.a série) no Diário da República, 2.a série, n.o 251,
de 25 de Outubro de 2004, rectifica-se que onde se lê «Álvaro Augusto
da Rosa, professor auxiliar convidado — autorizada a equiparação
a bolseiro no País, pelo período de um ano, com início em 1 de
Outubro de 2004» deve ler-se «Álvaro Augusto da Rosa, professor
auxiliar convidado — autorizada a equiparação a bolseiro no País,
pelo período de seis meses, com início em 1 de Outubro de 2004».

2 de Dezembro de 2004. — O Presidente, João de Freitas Ferreira
de Almeida.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DE LISBOA

Escola Superior de Enfermagem
de Maria Fernanda Resende

Aviso n.o 12 121/2004 (2.a série). — 1 — Por despachos de 19 de
Julho de 2004 e de 26 de Novembro do mesmo ano, ambos exarados
pela presidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfer-
magem de Maria Fernanda Resende, faz-se público que, nos termos
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso,

concurso interno geral de ingresso para o provimento de uma vaga
na categoria de operário da carreira de pessoal altamente qualifi-
cado — impressor de artes gráficas do quadro de pessoal da Escola
Superior de Enfermagem de Maria Fernanda Resende, aprovado pela
Portaria n.o 472/99, de 29 de Junho.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso — nos
termos do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
os candidatos devem reunir os seguintes requisitos, até ao termo do
prazo fixado para a apresentação de candidaturas:

3.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

3.2 — Requisitos especiais:
3.2.1 — Os referidos nos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei

n.o 518/99, de 10 de Dezembro;
3.2.2 — Possuir vínculo à função pública.
4 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a

resultante da aplicação do disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 518/99, de 10 de Dezembro.

5 — Conteúdo funcional — exercício de funções de natureza exe-
cutiva de elevada complexidade, enquadradas em directivas gerais
superiormente fixadas, que, para além de requererem uma especia-
lização na profissão, apelam ao domínio de alguns fundamentos de
ordem tecnológica, nomeadamente tecnologia de materiais.

6 — Área funcional — artes gráficas.
7 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na Escola

Superior de Enfermagem de Maria Fernanda Resende, Avenida do
Brasil, 53, pavilhões 12 ou 16, 1700-063 Lisboa.

8 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga indicada,
esgotando-se com o seu preenchimento.

9 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 518/99, de 10 de Dezembro;
Código do Procedimento Administrativo.

10 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar
serão:

Prova prática;
Avaliação curricular.

10.1 — A prova prática e a avaliação curricular terão carácter eli-
minatório, sendo valorizadas de 0 a 20 valores. Serão excluídos os
candidatos que nelas obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

10.2 — A prova prática terá a duração de duas horas e será valo-
rizada de 0 a 20 valores. A sua elaboração terá por base o programa
aprovado pelo despacho conjunto n.o 564/2004, de 12 de Agosto, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 208, de 3 de Setembro
de 2004, e incidirá sobre os seguintes temas:

10.2.1 — Conhecimentos sobre a arquitectura das obras a imprimir,
tendo em conta a sua finalidade e as orientações recebidas;

10.2.2 — Estudar, maquetizar, desenhar e realizar a arte final da
obra a imprimir e submeter à apreciação superior;

10.2.3 — Seleccionar os processos e materiais a utilizar dentro das
técnicas de impressão;

10.2.4 — Criar e esboçar ilustrações para capas, quadros, gráficos,
livros, brochuras ou outras publicações, para pôr em evidência o seu
conteúdo;

10.2.5 — Efectuar a montagem dos elementos gráficos por forma
a salvaguardar os aspectos de carácter estético e funcional;

10.2.6 — Rever as provas e efectuar as necessárias correcções;
10.2.7 — Velar pela aquisição e gestão dos materiais necessários

ao funcionamento do sector.
10.3 — Na avaliação curricular serão ponderados os seguintes

factores:

Habilitação académica de base;
Formação profissional;
Experiência profissional.

11 — A classificação final resultará da média aritmética obtida nos
dois tempos de avaliação, de acordo com a seguinte fórmula:

CF=2PP+AC
3

em que:

CF=classificação final;
PP=prova prática;
AC=avaliação curricular.
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12 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

13 — Apresentação de candidaturas:
13.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, em papel normalizado, dirigido à presidente do conselho
directivo da Escola Superior de Enfermagem de Maria Fernanda
Resende, Avenida do Brasil, 53-B, 1700-063 Lisboa, e entregues nos
serviços administrativos da Escola durante as horas normais de expe-
diente, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, podendo
ser enviado pelo correio, sob registo e com aviso de recepção.

14 — Do requerimento de admissão deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento,
naturalidade, estado civil, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço de identificação que o emitiu, residência,
código postal e número de telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais;
d) Categoria profissional, com indicação do estabelecimento ou

serviço ao qual se encontra vinculado;
e) Experiência profissional, com indicação das funções desem-

penhadas;
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os

requisitos gerais de admissão a concurso e de provimento
em funções públicas previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

g) Identificação do concurso mediante referência ao número e
à data do Diário da República onde se encontra publicado
o respectivo aviso de abertura;

h) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
apresentar e que sejam relevantes para a apreciação do seu
mérito profissional;

i) Menção dos documentos que acompanham o requerimento.

15 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação, sob pena de exclusão, conforme o estabelecido no
n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Declaração, passada e autenticada pelo serviço, da qual cons-
tem, de maneira inequívoca, a habilitação académica de base,
a categoria detida e, ainda, a antiguidade na actual categoria
e na função pública até à data da publicação deste aviso;

b) Declaração autenticada do serviço, especificando as tarefas
e responsabilidades inerentes ao lugar que ocupa;

c) Documentos comprovativos das habilitações profissionais;
d) Curriculum vitae actualizado, devidamente datado e assinado

pelo candidato — três exemplares;
e) Outros documentos que os candidatos considerem relevantes

para a apreciação do seu mérito.

16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir dos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos das declarações prestadas,
bem como de solicitar aos serviços a que os candidatos pertencem
os elementos considerados necessários, designadamente os seus pro-
cessos individuais, de harmonia com o disposto no artigo 14.o, n.os 3
e 4, do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

17 — A apresentação ou entrega de documento falso implica, para
além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos — artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

18 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
publicitadas nos termos conjugados do n.o 2 do artigo 33.o e dos
n.os 1 e 2 do artigo 34.o, bem como nos termos dos n.os 1, 2, 3 e
4 do artigo 38.o, e dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho. As afixações que se efectuarem constarão
no placard da secção de pessoal existente no corredor do 1.o andar
junto à sala destinada a estes serviços, no edifício da Escola, na Ave-
nida do Brasil, 53-B, 1700-063 Lisboa.

19 — O júri terá a seguinte constituição:

Presidente — Natália Gaspar Rôlo Ladeira, chefe de repartição
na Escola Superior de Enfermagem de Maria Fernanda
Resende.

Vogais efectivos:

1.o Maria Angélica Páscoa Custódio Casimiro, chefe de sec-
ção na Escola Superior de Enfermagem de Maria Fer-
nanda Resende.

2.o Armando Manuel Barbosa de Araújo, operário principal
da carreira de pessoal altamente qualificado — impressor
de artes gráficas do Instituto de Meteorologia.

Vogais suplentes:

1.o Maria Irene de Jesus Oliveira, assistente administrativa
principal na Escola Superior de Enfermagem de Maria
Fernanda Resende.

2.o Ana Maria Alves Salema, assistente administrativa prin-
cipal na Escola Superior de Enfermagem de Maria Fer-
nanda Resende.

20 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

9 de Dezembro de 2004. — A Presidente do Conselho Direc-
tivo, Maria Manuela Geraldes Gândara Janeiro Salvado.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Escola Superior de Educação

Aviso n.o 12 122/2004 (2.a série):

António Sérgui Santos da Silva — autorizada a renovação do contrato,
após deliberação aprovada em reunião do conselho científico de
20 de Outubro de 2004, nos termos do despacho n.o 20 729/2004
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 237,
de 8 de Outubro de 2004, conjugado com a Lei n.o 54/90, de 5
de Setembro, e com a alínea h) do artigo 17.o do Despacho Nor-
mativo n.o 35/95, de 20 de Julho, e ao abrigo do artigo 12.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, como equiparado a assistente
do 2.o triénio, em regime de pessoal especialmente contratado,
a tempo completo (100 %), com exclusividade, para o exercício
de funções docentes na Escola Superior de Educação, com efeitos
a partir de 1 de Setembro de 2004, pelo biénio de 2004-2006. (Isento
de visto prévio do Tribunal de Contas.)

25 de Novembro de 2004. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de
Oliveira.

Aviso n.o 12 123/2004 (2.a série):

Daniela Marisa Estima Balonas — autorizada a renovação do con-
trato, após deliberação aprovada em reunião do conselho científico
de 20 de Outubro de 2004, nos termos do despacho n.o 20 729/2004
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 237,
de 8 de Outubro de 2004, conjugado com a Lei n.o 54/90, de 5
de Setembro, e com a alínea h) do artigo 17.o do Despacho Nor-
mativo n.o 35/95, de 20 de Julho, e ao abrigo do artigo 12.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, como equiparada a assistente
do 1.o triénio, em regime de pessoal especialmente contratado,
a tempo completo (100 %), com exclusividade, para o exercício
de funções docentes na Escola Superior de Educação, com efeitos
a partir de 1 de Setembro de 2004, pelo biénio de 2004-2006. (Isento
de visto prévio do Tribunal de Contas.)

25 de Novembro de 2004. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de
Oliveira.

Aviso n.o 12 124/2004 (2.a série):

Maria João Lopes dos Reis — autorizada a renovação do contrato,
após deliberação aprovada em reunião do conselho científico de
20 de Outubro de 2004, nos termos do despacho n.o 20 729/2004
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 237,
de 8 de Outubro de 2004, conjugado com a Lei n.o 54/90, de 5
de Setembro, e com a alínea h) do artigo 17.o do Despacho Nor-
mativo n.o 35/95, de 20 de Julho, e ao abrigo do artigo 12.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, como equiparada a pro-
fessora-adjunta, em regime de pessoal especialmente contratado,
a tempo completo (100 %), com exclusividade, para o exercício
de funções docentes na Escola Superior de Educação, com efeitos
a partir de 1 de Outubro de 2004, pelo biénio de 2004-2006. (Isento
de visto prévio do Tribunal de Contas.)

25 de Novembro de 2004. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de
Oliveira.

Aviso n.o 12 125/2004 (2.a série):

Carole Young — autorizada a renovação do contrato, após delibe-
ração aprovada em reunião do conselho científico de 20 de Outubro
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de 2004, nos termos do despacho n.o 20 729/2004 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 237, de 8 de Outubro
de 2004, conjugado com a Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e com
a alínea h) do artigo 17.o do Despacho Normativo n.o 35/95, de
20 de Julho, e ao abrigo do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, como equiparada a professora-adjunta assistente
do 2.o triénio, em regime de pessoal especialmente contratado,
a tempo completo (100 %), com exclusividade, para o exercício
de funções docentes na Escola Superior de Educação, com efeitos
a partir de 1 de Setembro de 2004, pelo biénio de 2004-2006. (Isento
de visto prévio do Tribunal de Contas.)

25 de Novembro de 2004. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de
Oliveira.

Escola Superior de Tecnologia e Gestão

Aviso n.o 12 126/2004 (2.a série):

Rui Manuel Branco Carneiro — autorizado o contrato administrativo
de provimento, em regime de tempo parcial (50 %), como pessoal
especialmente contratado, equiparado a assistente do 2.o triénio,
com início em 1 de Novembro de 2004, por urgente conveniência
de serviço, para o exercício de funções docentes na Escola Superior
de Tecnologia e Gestão, nos termos do despacho n.o 20 729/2004
(2.a série) publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 237, de
8 de Outubro de 2004, conjugado com a Lei n.o 54/90, de 5 de
Setembro, com a alínea h) do Despacho Normativo n.o 35/95, de
17 de Julho, e ao abrigo dos artigos 8.o, n.o 3, 12.o e 13.o do Decre-
to-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, após proposta aprovada pelo con-
selho científico. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

9 de Novembro de 2004. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de
Oliveira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.o 27 197/2004 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 2 do artigo 17.o e no n.o 2 do artigo 18.o dos Estatutos do
Instituto Politécnico do Porto, homologados pelo Despacho Norma-
tivo n.o 76/95, de 19 de Novembro, no despacho n.o 20 729/2004
(2.a série), de 8 de Outubro, e nos artigos 35.o a 41.o do Código
do Procedimento Administrativo:

1 — Delego na vice-presidente Maria de Fátima Lopes da Silva
Ramos Morgado a competência para:

a) Presidir a júris de concursos de provas públicas;
b) Coordenar as acções relativas a programas e projectos no

âmbito da cooperação internacional;
c) Coordenar as acções relativas ao Parque de Ciência e Tec-

nologia e à ADITEC;
d) Coordenar as acções relativas a programas nacionais no

âmbito da investigação e da formação do pessoal docente;
e) Coordenar as acções relativas ao sistema da qualidade;
f) Autorizar a celebração de contratos de pessoal docente espe-

cialmente contratado, em regime de substituição de docentes
em formação no âmbito do PRODEP;

g) Autorizar a renovação de contratos de assistentes e pessoal
docente especialmente contratado, em qualquer situação
legalmente prevista;

h) Superintender na segurança das instalações e, em geral, nos
assuntos relativos à segurança, higiene e saúde no trabalho.

2 — Delego na vice-presidente Maria Irene de Melo Lourenço Fon-
seca Figueiredo a competência para:

a) Coordenar as actividades inerentes à formação contínua;
b) Coordenar as actividades de ensino à distância;
c) Coordenar as acções destinadas a promover a qualidade peda-

gógica dos projectos de ensino, incluindo a ligação IPP-em-
presas no âmbito do ensino;

d) Superintender no processo de avaliação do desempenho.

3 — Delego no administrador, Orlando de Freitas Barreiro Fer-
nandes, as competências para:

a) Coordenar as acções relativas à iniciativa e-U/Campus Virtual,
incluindo a gestão do Projecto IPPWnet;

b) Superintender na gestão administrativa e financeira, no que
se refere à implementação do POC Educação;

c) Superintender em todo o expediente relativo a férias e faltas
do pessoal e praticar, nesta matéria, todos os actos auto-

rizatórios que, de acordo com a lei e os Estatutos, sejam
da competência do presidente do Instituto;

d) Autorizar o processamento de vencimentos, de compartici-
pações da ADSE, de prestações complementares e de outros
abonos e regalias que os funcionários e agentes em exercício
de funções tenham direito, nos termos da lei;

e) Autorizar o processamento de remunerações por trabalho
extraordinário ou em dias de descanso semanal e feriados,
desde que previamente autorizada a sua prestação;

f) Autorizar a recuperação do vencimento de exercício perdido;
g) Qualificar como acidente em serviço os sofridos por funcio-

nários e agentes do Instituto no exercício das respectivas fun-
ções e autorizar o processamento das respectivas despesas;

h) Praticar todos os actos relativos à aposentação do pessoal
do Instituto e, em geral, os relativos aos regimes de Segurança
Social.

4 — Subdelego na vice-presidente Maria de Fátima Lopes da Silva
Ramos Morgado a competência para:

a) Autorizar, nos termos dos Decretos-Leis n.os 272/88, de 3
de Agosto, e 282/89, de 23 de Agosto, a equiparação a bolseiro,
no País e fora dele, ao pessoal docente e não docente dos
respectivos estabelecimentos de ensino:

1) Quando não implique a necessidade de substituição do
equiparado a bolseiro;

2) Quando, implicando a necessidade de substituição do
equiparado a bolseiro, esta seja financiada pelo PRO-
DEP;

b) Autorizar, em situações excepcionais devidamente fundamen-
tadas, relativamente às deslocações ao estrangeiro e no estran-
geiro de todos quantos exerçam funções no Instituto, incluindo
o próprio, que os encargos com alojamento e alimentação
sejam satisfeitos contra documento comprovativo das despesas
efectuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono de ajuda
de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em
vigor, nos termos do disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 192/95, de 28 de Julho, bem como o alojamento em esta-
belecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo da
atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos termos
do n.o 2 do artigo 2.o do mesmo decreto-lei.

5 — Subdelego na vice-presidente Maria Irene de Melo Lourenço
Fonseca Figueiredo a competência para:

a) Aprovar os programas das provas de conhecimentos espe-
cíficos a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Conhecer e decidir dos recursos interpostos ao abrigo do n.o 1
do artigo 39.o do Decreto Regulamentar n.o 44-B/83, de 1
de Junho, alterado pelo Decreto Regulamentar n.o 40/85, de
1 de Julho, que se encontrem pendentes, ou ao abrigo do
artigo 29.o do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14
de Maio, desde que, em ambos os casos, não sejam os autores
do acto recorrido.

6 — A presente delegação, que se entende feita sem prejuízo dos
poderes de avocação e de superintendência, produz efeitos a partir
da data da publicação deste despacho no Diário da República, con-
siderando-se ratificados os actos entretanto praticados nas matérias
agora delegadas desde a data da posse nos respectivos cargos.

7 — Nos actos praticados ao abrigo da presente delegação ou sub-
delegação de competências deverá constar expressamente a referência
a essa condição.

15 de Dezembro de 2004. — O Presidente, Luís J. S. Soares.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Rectificação n.o 2380/2004. — Pelo despacho n.o 22 236/2004,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 255, de 29 de Outubro
de 2004, referente à nomeação provisória, em comissão de serviço
extraordinária do mestre Amadeu Matos Gonçalves, para o Instituto
Politécnico de Viseu, Escola Superior de Enfermagem, rectifica-se
que onde se lê «Mestre Amadeu Matos Gonçalves, enfermeiro espe-
cialista do quadro de Pessoal do Hospital de São Teotónio de Viseu»
deve ler-se «Mestre Amadeu Matos Gonçalves, enfermeiro especialista
do quadro de pessoal do Hospital Magalhães Lemos do Porto».

13 de Dezembro de 2004. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus
Domingos.
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